
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n." PMC/SEGOV I 1 4212024.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Sonza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS,MG.

Congoúas, 10 de abril de 2024.

Prezado Presidente,

Em atenção aos Off cios | 1 2/2023, 1 00 12023, I 12 I 2023, 09 5 I 2023, I 1 1 I 2023 e
100/2023/Seqetari4 encaminhamos a V.Exa. as correspondências abaixo relacionadas, por meio
das quais a Secretaria Municipal de Obras e InfraestrutuÍa, Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão e Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
prestam informaçôes, em atendimento aos Requerimentos CMC|266/2023,25512023,27312023,
24712023,24612023 e 268/2023 de autoria do nobre vereador Jose Bemardes de Souza .

o Comunicação Intema n.' PMC|3612024ISEMOBI (RequerimerÍo 26612023);

o Comunicação Inteman.o PMCll57/2023/SEDAS @equerimentos255l2023 e27312023);

r Comnnicação Intema n.'PMC l247l2023lSED AS (Requerimento 247 /2023);

r Comunicação Intema n.' PMC l006l2024lSEPLAG (Requerimento 24612021);

o Comunicação Intema n.' PMC l 137 l2024lSED AS (Requerimento 26812023);

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas

saudações.

Atenciosamente,

Silva
Municipal de Governo

Càmara Municipal d€ congonhas
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CfÍo,íy CSRAS

COMUNICAÇAO INTERNA

N.. PMC/SEMO Bv ALt 041 t 2023

De : Saulo de Souza Queiroz

Para : Cléber de Faria Silva

Data :041O412024

Atenciosamente.

Saulo ueiroz

SEMOBI

SEGOV

Prezado Senhor.

1) Cópia do contrato de prestação de serviços

2) Os seis últimos contracheques

3) Qual o número de funcionários, com as devidas Íunções, salários e carga

horaria.

Vimos informar que todâs as informaÇóes seguem em anexo.

ot\lÜtle.h
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Em atenção ao Requerimenlo í1121ét212i e reiterando a comunicação interna N'

PIVIC/SEIVIOBI/ALI}}6I2}24 
'ia 

éncaniinnaoa a SEGOV, atravé§ do qual o José

Bernardes de Souza. solicitá informações sqbre;

ú&
4Lgtuv

<fuJ,g.v\',-
\w'.u"

Secretário de bras e lnfraestrutura

Secrctaria Municipaldê Obras. Preíêitura de Congonhã5 MG

R,ia Padre Heníq!e S tvrno. 148 Prêia.3ón15 000 Congohhâs Mc . TeleÍone: [3113731 4] ló
.,rL\ congonhes vG 5a1sR {3lJ 3731 t3C0 I Ra.nais 1935/1913/1900
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oft
Cosq do Legistativo Vereodor Ênio da"Gomo

REeLrERrMEiriro cMC x,jlt nazs

Ermo. Sr, Igor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Díretora da Câmara de Congonhas

O Vereador que o presefie subscrevc. côm amparo no Rcgimento Intern(). rcqucl dc \ . ^
q:.ic o Circh 'lo Podcr Excculivo apreserlte inl'ormações reíerente à tmpresa r:ontratada I'rrsti:;

l. Cúpia do crlntrâto dc prestação dc serviços;
2. Os seis últirnos contrâcheques
3. Qual o número de funcionários, coru as devidas funções. salários e carge horária.

J t,S'IIf'ICATIVA

Com as funçties de lcgislar e controlâr rcqucr tais infomrações para garântir que os s(ri:i(
sejam prestados com qualirlaile e com preçojusto. scrn prcjuizos ao erário.

Câmara l.Íunicipal tie Congoúas, 22 dc junho dc 202-l

..'
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,,OSÉ BERI{ARI}ES DE SOUZA
Vereaclor

Cáíiara MiFicipai de Cr;i!cil
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04t04t2024 0? 18 Gmail - Requeíirnento da Câmara Municipalde Congonhas

M Gmail Filipe Augusto <Íilipeaugustomf24@gmail.com>

Requerimento da Gâmara Municipal de Congonhas
2 mensagens

Filipe Augusto <filipeaugustomf24@gmail.com> 29 de fevereiro de 2024 às 17:10
Para: Marcela <rh@prestarservicemg.com. br>
Cco: Wallace Estrela <diretoria@prestarseÍvicemg.com.bÊ, Saulo de Souza Queiroz
<saulo.queiroz@congonhas.mg.gov.br>, Roberto Francisco da Silva <roberto.silva@congonhas.mg.gov.br>

Boa tardê Marcêla, e aos demais que seguem em cópia!
De acordo com o REQUERIMENTO CMC n" 21612023, venho por meio deste solicitar a VS. que envie o solicitado
nos itens 2 e 3 do presente documênto que Segue em anexo neste.
Após o envio deste email, abre-se prazo legal de 10 (dez) dias para apresentagáo dos documentos solicitados.

Att.
Filipe A. M. Freitas
Supervisor Geral - SEMOBI/PRESTAR
Diretoria de Des. Urbano

I Requêrimento - 216.pdf
142K

Wallacê Estrela <diretoria@prestarservicemg.com.br>
Para: Filipê Augusto <fllipeaugustomf24@gmail.com>, IZAMARA LIMA DE OLIVEIRA
<izamara.oliveira@congonhas.mg.gov.br>
Cc: Marcela <rh@prestarservicemg.com.br>

6 de maÍço de 2024 às 12:37

Boa tarde

Segue a resposta ao ofício enviado com as informaçÕes solicitadas

Atte

\ hllace Estrela
Diretor
(31)99773-0162
PRESTAR SERVICE
diretoria@prestarservacemg com. br

[Ieío das mênsagens anterjores ocullo]

1 oFícro coNGoNHAS - REsposrA TNFoRMAçôEs cAMARA.pdf
12160K
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https://mail.google.comlmaiyül0nik=ú3c77@a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:Í-352803092M83090068&simpl=msg-a;r-1124806921... 1/1
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À Prefeitura Prefeitura Municipal de Congonhas/MG

Contagem/MG, 06 de Março de 2O24.

Ref.: Requerimento cMc Ne 216/2023
Assunto.: Solicitação de informações

Prezado Sr. Filipe Freitas

Considerando o pedido externado acerca do ofício encaminhado pela Câmara

Municipal de Congonhas solicitando informações sobre o contrato.

Considerando o que foi pedido existem algumas informações protegidas pela

LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), aquilo que nos cabe iremos esclarecer

dentro dos ditames legais.

1. Cópia do Contrato de prestação de serviços - Segue anexo o

documento, uma vez que o mesmo também encontra-se no processo e no

portal de transparência.

2. Os seis últimos contracheques - Levando em consideração o que foi

dito anteriormente, este não podemos enviar salvo caso para o próprio

funcionário.

3. Número de funcionários com devidas funções, salários e carga

horária - Segue anexo a planilha genérica onde consta o número de

funcionários que permite o contrato as funções nele contratadas e o

salário de cada função, quanto a carga horaria são 44 hora semanais e

também regime 12x36.

Diante todo o exposto pedimos desculpas pelo ocorrido e todo transtorno

causado, despedimo-nos.
ashado da íomâ digrt lpor

PRESTÂR SERVICE pREíAa sERMcE sErycos
SERVICOS LrDAa4lo,lo7l oool oo

LTDA:241O«)71OOOIOO Dà.tB 2024.Ú 06 r 2:rc2a
{3',@',

oFícto

Wallace Estrela
Prestar Service Seryiços Ltda.



QUADRO RESUMO CONGONHAS

ITEM DESCRIÇAO TURNO QTD TOTAL SALARIO

44 HRS 5 R$ 2.500,00

ENCARREGADO 44 HRS R$ 2.749,88

ELETRIC ISTA 44 HRS 2 R$ 2.7M,07
PEDREIRO 4 R$ 2.7M,07

BOMBEIRO HIDRAULICO 2 R$ 2.r44,07
6 AUX, SERVIÇO GERAIS 77 R$ 7.47 4,05

MOTORISTA D 44 HRS 2 R$ 2.220,24

ENGENHEIRO CIVIL PLENO 44 HRS 3 R$ 13.024,77

9 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 44 HRS 4 R$ 7.805,03

PORTEIRO 12X36 DIA 12X36 DIA 2 R$ 1.794,48

PORTEIRO 12X36 NOITE 12X36 NOITE 2 R$ 7.794,48

12 AUX, ADMINISTRATIVO 44 HRS )-7 R$ 1.788,66

74 RECEPCIONISTA 19 R$ 2.006,81

lISUPERVISOR
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@
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'. PMCrcfin0Z?

ADESÃO 002/2022
PMCBS$n022
PRC N".070/2022

PoÍ cste iostrum€oto particúar, de um lado, a Prefeitura Municipal de

Congoúas, pessoa jurldica dc direito público, com scde administrativa na Praça

Presidente Kubitschelç no. 135, Ccntro, inscrita no CNPJ sob o no

16.752.44610001{12, represcntada ne.ste âto p€lo PrÊfcito Municipal, Sr. Ckíudio

Antônio de So,,,e, que por força do Decrcto no 5.936 dc 07 de feveÍeiÍo de 2014

passa a iategrar o prcscstc contsato os Sccretários Gestores, e de outo lado, como

CI]NTRATADÀ PRESTAR SERVICE SERVIÇO§ LTDÀ
CMJ:24.104.071/ffi01-00, com sede a Rua EÍigênia Matos Paixão, n" 22, Bairro

Fontc Grandc, no município dc Contagem, Estulo de Minss Gerais, CEP: 32.013-

450, rcprcscotada por Marcelo Francisco Moreira Palharcs Vieira. ioscrito no CPF

sob o n" 005.483.28617 c CI n" M- 8.974-523 SSP/MG, pcrante as tcsteounhas

úaixo assinadas, firmam o pÍ€scnte contrato, cuja cclcbração foi dccorrcntc da

Adesão a Ata de Registro dc Prcços n'007D021, PÍ€gão 0052021, da AMESP-
Associação dos Municípios da Microncgião do Médio Sapucaí, atcndidas as

cláusulas e condições que se cnunciam a scguir:

CLÁUSUL/\ PRIMEIRA. DO OB.IETO

l.l. Contratação dc emprcsa especializada na prestação de scrviços dc ÍçorutaÍflÊnto, sclcção,

administração e disponibilização de mão de obra I scr cmprcgada an regime dc cxccução

indireta, de forma contlnua, em dcmandas da Sccrctaria Municipal de Obras c tnfracsrruturg
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Secrctrria Municipal de

Segurança Pública e Dcfesa Civil e Social, bem como Sccrctaria Municiprl de Saúde, conforme
condições, quantidadcs c cstimativas estabclecidas nos rcspactivos estudos pÍtliminarcs.

Parágrrío Únlco - Intcgram e§lê conúato como sc nclc cstivcsscm Uanscritos, o Edital
do Prcgão Prcsencial 00512021, a Proposta Comercial da contrarada c a ATA DE
REGISTRO DE PREçO N' 007/2021 da AMESP- Associaçào dos Municípios da
Microrregitro do Médio SapucaÍ, aos quais cstá vinculado.

CLÁUSULA §EGUNDA- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1. A prestação do scrviço contratado consistirá na terceirizaçào de mão de
públicas para fins de exccução indircta dc scrviços da Sccrctaria Municipal
Secretaria Municipal de

obra dc algumas fungões
de Obras c Infraestuturg
Municipal de Segurança

Coot4(frn022

lvimento e Assistêno

$,t
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CIDADE DOS PROFETAS



PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Pública e Defesa civil e social, bem como secretaria Municipal de saúde, devendo a fiÍura
CONTRÂTADA, recrutar, selecionar, administrar e disponibitizar à CONTRATANTE os
profi ssionais reqüsitados.

2'2' A empresa CONTRATADA se responsabilizará integralmente pela administraçil,o dos
proÍissionais requisitados pela Administração, nos moldes do que dispõe a legislação de regênciq bem
como as regras dispostas no contrato e no Edital de Licitação.

2.3. Os serviços a scrcm realizados pelos profissionais disponibilizados pela futura CONTRATADA
poderão ser executados cm avenidas, ruas, trsvessias, viclas, becos, escadarias, escadões, Eavcssas,
praças, passeios, parqucs, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, Ecvos, pontcs,
viadúos, qstasionamcntos públicos e árcas públicas, bem como em monumentos históricos do
Município de Congonhas.

2.4. O valor inicialmente prcvisto, conforme quantitativos rcquisitados, podeÉ ser acrescido ou
suprimido em até 25%o (vinte e cinco por cento), nos moldes do que dispõc o sl. do ârt 65 da Lci
Fedcral 8.66d93.

2.5. O objcto do prcs€nte contrato deverá scr executado diÍ€tamente pcla cmprcsa CONTRÂTADÂ
não podendo scr sub-cmpreitado, cedido ou sub-locado, exccto aquilo não sc inclua cm sua
especialização, o que dependeú de prévia anuência da CONTRATANTE, sem prcjuízo de

responsabilidade da êmprcsa CONTRATADA pelo ônus e perfcição técnica do mcsmo.

2.6. Para atcndimento da neessidade administsativa wentual, de,oanda-se a contatação dos seguintcs
profissiouais:

2.6.1. Secretaria Munictprl de Obres e Infraestrutun:

CARGO QUANTITATTVO
Supcrvisor Geral 02

03

02

Pedreiro

Bombeiro Hidráulico 02

Auxiliar de Serviços Gerais 44hs l5
Motorista dc Caminhão

Engcrúeiro Civil Plcno 02

Engenheiro Ciül Junior

2.6.l'l.@SupervisãoÊexccuçãoderctinasd"satividadespÍevistas
nos contratos emergenciais, distribuiç[o e orientagão das equipes, conforme demandas originadas

pelas chuvas e deslizamentos de terra. l.ocal de trabalho - Dirotoria de De.senvolvimento Urbano.

ãir#
2CoDl{}6,02022

).

Encarregado Geral

Elericista
04

02

02
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

2.6.1.2. Encarrecados Gerais - CBO 4l0l-05- Acompanhamento e distribuição das demandas,

propiciando fluidez e otimização dos trabalhos. Auxílio nas tratativâs de problcrnas, apontando as

melhorÊs soluções conforme demandas originadas pelas chuvas e dcslizamcnlos de tena. local de

trsbalho - DirÇtorig de Desenvolvimcnto Uóano e Dirctoria de Frotas e ManutenÉo.

2.6.1.3. Eleticistas - CBO 7l5Gl5- Planejamento e execuÉo de serviços elétricos, insulação de

distribuição elétsica e rcparos na rcde. l,ocal de tabalho - Diretoria Obras e Manutenção.

2.6.1.4. P€dÍÊtos - CBO 7152-10- Execução de reparos em alvenarias, fundações, pisos,

rwestimentos confonne demanda. Local dc trabalho - DiÍ€toria Obras € Msnutsnção

2.6.1.5. Bombeiros Hidráulicos - CBO 7241-10- lnstalação de tubulações, dcfinição de traçados e

dimensionamento dc tubulações; especificação, quantificação e inspeção de marcriais; prcparo de

locais para instalagões, Í€alizsção de pÉ-montagem e instalação de tubulaçõcs. Local de rabalho -
Dir€toria Obras e Manutenção

2.6.1.6. Auxiliarcs dc Servicos Gerais - rl4h - CBO 5143-2G Auxllio nos scrviços de limpcza c

pr€paÍação pars os scrviços junto aos elericistas, pedreiros e bombeiros hidráulicos. Local de trúalho
- Dirçtoria Obras c Manutenção - 14 (quatorze) profrssionais. Auxílio nos serviços de limpcza dc üas
e logradoums públicos junto aos equipamcntos póprios da secrctaria Municipal dc Obras c
InfrEesEutura, bcor como dc rcrceirizadas. Local de trabalho - Diúoria Frotas c Manutenção - 06

(scis) profissionais.

2.6.1.7. Motoristas de Camiúão - CBO 7E25-lG Dirigir os camiúões da sccrcoris dc obras. Locsl
de tabalho - Dirctoris Frotas e ManutenÉo.

2.6.1.8. @iscalização dos contratos de obras do Município
de Congoúas, tanto cmcrgcnciais quanlo as obras com planejamanto dc início no ano de 2022, bcm

como clabomção de projaos de dcmandas municipais. local dc tnbalho - Diraoria de

Dcseovolvimcnto Uôano

2.6.1.9. @iscalização dos contratos dc obns do Município
dc Congonhas, tsnto cmcrgenciais quonto ss obras com plancjamento dc início no ano de 2022, bcm

como claboração dc projetos de dcmandas municipais._Local de rcbElho - Diretoria de

Descnvolümento Urbano.

2.6.2. Secretorle Munlclpal de Decenvolvlmettto e Aslstêncls Soclel

CARGO QUANTITATTVO
Auxiliar de Serviços Gerais 44hs 02

Porteiro 12x36 Diumo 02

Porteiro 12x36 Notumo 02

Cort{602022 3
ú46=:=.



PREFEITIJRA MI.INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2.6.2.1. Auxiliares de Servisos Gerais- Auxiliará nos serviços dc limpeza em geral do local de

trabalho, conhole de materiais, organização, diferentes tipos dc serviços de manutenÉo do ambiente,

tais como pequenos reparos, carpintaria e alvenaria, substituirdo, tÍocando, limpando, reparando e

instalando pc§€s, componentes de equipamentos, conservaÍ vidros e fachadas, limpar recinos e

acessórios e piscinas. Local de tabalho - Centro de Referência do ldoso c Âsilo Municipal

2.6.2.2. PoÍteircs 12ú6 íDiumo € Nohuno)- Recepcionam e orientam funcionários, visitantcs e
acalhidos. Zelam pcla guarda do parimônio observando o compoÍtsme'nto c movimentação de pessoas

para prcvenit perdas, cvitar incêndios, acidentes e outas snoÍmalidadcs. C.onfolam o fluxo dc pcssoas

c vcículos identificando-os c cncamiúando-os aos locsis descjados. Rcccbc,m mercadorias, vohtmcs

diversos c corrcspondências. Fazem manutenções simples nos locais de rabalho. Local de tabalho -
Centro de RefeÉncia do Idoso e Asilo Municipal

2.6.3. Secretaria Municipal dc §aúde

CARGO QUÂNTITATryO
AuldüaÍ A.llninistrtivo rl4 hs semansis t3
Auxiliar Admiaistativo 12ú6 Diumo 02

Rec€pcionista 44 hs scmanais l8
Recepcionista 12ú6 Diuno 0l

2.6.3.1. Auxiliares Administrativos ,l4hs semanais- Abonsrão vacância de cargos, para rcposição dc
quadros de scrvidores aposentados ou em perspectiva dc aposentadoria, reinanejados psra outos
setores, em situaÉo de função gratificada, em situação de liccnça mst€midade, em virtude dc

falecimentos, bem como paÍa atendimentos a resoluções do Ministério da Saúde._Local de trabrlho -
Regulação SUS, Clínica da Criança, CAPSi, CENTRO DE EESPECLALIDADES À,ÉDICAS, CAPS

AD e Gabinete do Secrcúrio.

2.6.3.2. Auxiliares Administrativos 12x36 Diumo- Abonarão vacância dc cargog para rcposição dc

quadros de servidores cm pcrspcctiva de spos€ntadoris e cm virtude dc falocimcato._Local de rabalho
-UPA

2.6.3.3. Receocionista 44 hs semanais- Abonarão vacância dc cargos, para reposiçlo de quadros de

BcrvidoÍas âposcntados ou em perspectivs de aposortadoria, rcmancjados para outos setoÍes, em

situação de licença matemidade, para cumprimento dc cscala, bcm como paÍa alendimentos 8

resoluçõcs do Ministérlo da Saúdc._Local dc trabalho - Regulação SUS, ClÍnica da Criança, Farmácia

Central, Clínico M, CAPS|, CEM, CAPS AD c Atcnçtro Primária.

2.6.3.4. R€ceocioústa 13x36 Diumo- Abonarâo vacância dc cargos para rcposição de quadros de

servidores em perspectiva de aposcntadoria c cm virtudc de falocimento.

2.6.4. Secretaria Munlcipal de Segurançe Pública e Deícsr Clvil e Social

Co 4fir2027 l-
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CARGO QUANTITATryO
Engeúeiro Civil Junior 02

2.6.4.1. Ene€nheiÍo Ciül - Junior (Defe§a civil)- Acompanhamenio de e4uipes de manutcnçío;

identiÍicação, análise e emissão de laudos técnicos; acompanhâmento de serviços espccializados de

maior complexirlade; üstoria de estÍutuÍas de edificações, dc abastccimento de ágUa c saneamcnto;

vistoria dc habelhos técnicos dc cngenharia hospitalar, bcm como dc trabalhos topográficos e

geodésicos; análisc e emissão dc parecercs accrça de projctos; dircção c Íiscalizagão dc obras

compl€mentsÍ€s; rcalizaçÃo de pcrícias c 8ôisamcntos; vistoria dc clnstrugões; inspeções de

cngcúari8 operacional; rcalizaçâo de estudos dc viúilidsdc técnico-econômica; rcalização de

levântamcntos de custos operacionais; elaboração dc dcscnhos téanicos, bem como outas atiüdades

corrclatas. Local dc trabalho - Diretoria de Dcfcsa CiüI.

2.6.4.2. Enc€ohciÍo CMI - Junior (DirÊtoria de Trânsito)- Elaboração dc Projctos dc mobilidade

urbana" planejamento dc tráfcgo c sinalização viária" bcm como coordenação dc sistemas c scrviços de

ftnspoícs. t cal dc rabalho - Dirctoria de Mobilidadc Urbana c Trânsito.

2.7. A neccssidadc administrativa p8r8 contrstação dos scrviços em tcls sc dá cm c8rátcr transitório,

considerando a impcriosidade de stcndimento a situaçõcs dc intemÉrics infra cstmturais ocasionsdss

aÉs 8s foíes çhuvas que assolaram este Município no mês de janeiro, bem como para a cxecuç5o do

projao dc rcgularização fundiária.

CLÁUSULA SEGI'NDA - UI - DO I,OCAL E IX)S PRÁZOS

3.1. Os scwiços serão cxccutados dcnio da área tcrÍitorial do Município de Congonhas.
comprcendendo a zona urban4 a zona rural, os distritos, bcm como os bairros mais distantes.

3.2. Os scrviços scrão informados prcviamente, de acordo com as dcmandas, através d8 cmissão da
ordem dc serviço.

3.3. A CONTRATADA teú o prazo de até l0 (dez) dias após a emissão da ordem dc sewiço a scr
emitida pclo Município, para dar inicio à prcst8ção dc serviço;

3.4. O pam de cxecução dos scrviços scrá de 12 (doze) mcscs, a contsr ds cmissào d8 Ordcm de
§crviços;

3.5. O prazo dc vigência do contrato será de 12 (dozc) mcscs a partir dr assinstutt do confúo,
podcndo scr pronogado nos tcrmos do art. 57 da Lci Fedcral n' 8.666/93, dcsdc quc â necessidade
administrativa pcrmaneça contínua.

3.6. Todos os scrviços cxccutsdos pela CONTRATADA deverào scr gsrsntidos nos prazos da
legislação vigcntc, contados a paÉir da dota dc conclusÀo c consequcnte accitação pcla fiscâlizsçeo.

CLÁUSULA QUARTA .

Co.t{6ry2022
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4.1. A Adesão compreenderá o valor lotsl de Rl$ 5,069.074,20 (cinco milhões, sessenta e nove mil e
set€ota e quatro reais e vinte centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme itens contemplados
na Ata de Regisho de Preços no 072021, correspondendo esta quantia â spÍoximadamentê l,7o/o (rn
vírgula sete por cento) do valor total da Ata de Registro de pre4os.

CLÁUSULA QUINTA- Do REAJUSTAMENTo DE
FINANCEIRAE ENCARGOS

PREÇOS, ATUALIZAÇÃO

5,1. Os preços serão irreajusúveis pelo período de 12 (doze) meses, a contaÍ da data frnat de
apresentagão das prcpostas comerciais.

5.2. Existindo a necessidade de reajuste, após o pcrlodo inicial de 12 (don) meses a contar da data
da apresentação das propostâs, ele scú baseado em acordo/convenção coletivo(a) de trabalho.

5.3. Nos termos do que dispôe o aÍt.20 do Decreto Municipal de n" 5.8322013, o reajrste será
concedido à CONTRATADA seguindo-se os seguintcs procedimentos:

5.4. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. Caso a CONTRATADA
não solicite tempcstivamcnte o r€ajustc e prcnogue o contrato sem pleitcá-lo, ocorrení a preclusão do
direito. Também ocorrerá a pr€clusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contato. O r€sjuste terá scus efcitos financairos iniciados a partir da data de aquisição do
direito da CONTRÂTADA, nos tcrmos desla cláusula;

5.5. Não seÉ aplicado o reajuste após prorÍogação contratual, se na celebração destc aditivo a pane
CONTRATADA foi omissa no cxcrcício de seu direito;

5.6. Será inaplicável o reajuste refercnte a conrato já expirado;

5.7. Acsso solicitado, o rcajustc somente será concedido após o aanscurso de 12 (dozc) meses, a
contaÍ da data finâl de apresentação da proposta junto âo órgão prcmotor do certame;

5.8. Na hiÉtese de sobrevirem fatos imprevisÍveis ou previsívcis, porém de consequências
incalculóveis, rctardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de foÍçE maior,
caso fortuito, ou fato do príncipe, conÍigurando álea sconômica extraordin{ria e ext8conts8tu8l, 8

relação que as partes psctuaram inicialmente êntre os cncargos da CONTRATADA c a rctribuiçâo da

CONTRATANTE para a justa rcmuneração dos serviços poderá scr rcvisada, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contato.

5.9. A revisão dc preços sc úaduz cm condição excc?cional dc ajuste financciro, admitida a qualquer

tcmpo, para, repondo pcrdas exccssivas c imprevisívcis, tlstabelecer 8 rrlsçlo cntrc cncargos do
contrato € retribuição pelo CONTRATANTE, de modo â manler as condições csscnciais de

continuidad€ do vínculo contratual.

5.10. Para autorizar I r€visão dc prcço, o desequilíbrio cconômico-financciro oconido dcvcrá ser
retardador ou impcditivo da cxccução do ajustado, o quc ocorÍ€ quando 8 rctribuição paga ntro é
suficiente para saltaÍ a totalidadê dos custos contratuais em virtude de ocorÍência de fato exccpcional.
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5.1l. Quaisquer hibulos ou encargos legais criados, alterados ou cxtintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridss aÉs a data de aprescntação da proposta, de comprovada
repercussão nos proços contratsdos, implicarão a revisão destcs para mais ou menos, conforme ocaso.

5.12. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração d€ preço, I mesma tcrá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que coryÍovem a
procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de
pÍodutos, insumos, etc.

5.13. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e I avaliação de todos os praços do
contrato, constântes da respectiva planilha de custos, mediantc pesquisa e c.omprovsção documental

Pela CONTRATADA, podendo importar cm aumento ou reduçâo do valor contratado, conforme as

const tações de oscilações apuadas em prcjuízo da Municipalidade.

5.14. A eventual autorização da rrvisão de preços seú concedida após a análisc técnica e jurídic4
porém contcmplará os serviços executados a partir ds data do proocolo do pcdido, scndo lavrado
tcmo aditivo.

5.15. Enquanto eventuais solicitaçãcs de revisão de proços eíivcr€rn se,odo aoalisadag a
CONTRÂTADA não podeÉ suspcndcr a prcstação dos scr.vigos c os pagamentos scrão rÊrlizados aos
prcços vigentcs.

5.16. O novo proço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito dc pagamento
do serviço por vcntura executado enüe a data do pedido de ade{uação, retroagirá à d&ts do pcdido dc
adequação formulâdo p€la CONTRATADA.

CLÁUST,LA SEXTA-DA§ CONDIÇÔf,S DE PAGAMENTO
6.1 . Os pagamcnos deverão scr efctuados em aÉ 30 (tintâ) dias, contsdos da data de libcração da noo
Íiscsl pelo sctoÍ comp€tente, dcsde que atendidas às condições prcvistas no contrato, mcdiante ordco
bancáÍia na conta corrente indicada pela cmpresa CONTRATADA.

6.2. A rctenção do lrnposto SobÍ€ Serviço de Qualquer Naturcza - ISSQN obedcccrá à legislação do
Município dc Congonhas.

6.3. A Nota Fiscal dcverd ser encaminhada em 03 (três) vias, a qual dcvcú scr aprovada pclo scrvidor
rcsponúvcl pela fiscalizsção do contrsto.

6.4. Na cvcntualidadc da Eplicâção dc muitas, cstas dcvcÍão ser liquidrdas simultmcaocote com o
pagamento da parccla vinculada ao cvento oujo descumprimcnto dar origÊm à Bpliceçto da pcnalidade.

6,5. A despcsa rcfcr€ntc à execugão dos sêrviços será cmpenhada na dotação oÍçamentáriE de cads
secrúaria.

6.ó. No caso dc atÍaso dc pagomcnlo, dcsdc que a CONTRATADA não tcnha concorrido dc algurna
forma para tanto, ser{o devidos pclo CONTRATÂNTE cncargos moratórios à taxa nominal de 60á a-a.
(seis poÍ c€nto ao ano), capitalizadoa diariamcnle ern

Conl-0ó0/2022
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6.T.Ovalordosencargosserácalculadopelafórmula:EM=lxNxVP,onde:EM=Encargos
morstórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; | = Índice de compensação Íinanceira = 0,000tó4gA; e ú = Valorla prestação em atÍaso.

CLÁUSULA SÉTTMA. oBRIGAÇÓES DA CoNTRATADA:
7.1. Apresentar ao Fiscal do conlato, no primeiro mês da prestação dos s€rviços, e semprc que

solicitado, contsato dc trabalho, carteira profissional, ban como quaisqueÍ outos documeotos
que digam respeito a seus empÍ€gsdos ou que, de alguma forma teúam relação com o objeto

do contrâto e/ou com s pÍestâÉo dos serviços contretados.

7.2. Promover aos funcionários conmlados treinamenlos, cursos de s€guranga no trabalho dc carátsr
técnico, de acordo com a neccssidade dos serviços e sempre que a CONTRATANTE cntcnder
conveniente.

7.3, Fomecer, no primeiro mês da prestação dos serviços, e mantcr ahtslizsda junto ao Fiscal do
contralo, a relação nominal dos emprcgados, por escrito prefercncialmcntc 8través de planilha ou outro
documento digitado, indicando nomc complcto, firnção, local e horário do posto dc trabalho.

7.4. Responsabilizar-sc integramente pclos serviços contratados, nos tcrmos da legislação vigcnte e

regras preüstas no contsato.

7.5. Responsabilizar-se p€lo cumprimeÍto, por paÍe dos seus empregados, das normas disciplinarcs
detcrminadas pela CONTRATANTE.

7.6. Selecionar c pÍlpsrar os empregados que irão prcstar os sewiços, cncamiúando clcmcntos
portadores dc atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legelmente

rcgistradas em suas cartciras de tsabalho.

7.7. Manter a disciplina dos empregados nos locais de prcstação dos scniços, subsütuindo-os Do pnzo
má<imo de até 4E (guaÍentr e oito) horas após noti{icação, csso prstiquem atos que sejam

considersdos como oondutâ imonvenicnte pela CONTRATANTE.

7.8, Fomecer 02 (dois) uniformes completos, por scmess€, para cada profissional alocado nos poíos
que demandam utilização de uniformcs, conforme especificações contidas nr Convcnção Coletivs de

Trabalho, sujeilo à aprovsção da CONTRATANTE, vcdado o Í€pEssc dos rcspcctivos custos aos seus

cmprcgados.

7.9. Substituir os uniformes qu€ apresenlrrcm dcfcitos ou dcsgastcs, indepcndentc dc Fazo mÍnimo
estabelecido, scrn qualqucr custo adicional para a CONTRATANTE ou prn os cmprcgrdos.

7.10. Fomeccr, no pÍazo máximo dc 5 (cinco) dias útcis após o início das atividrdcs do profissional no
posto dc trabalho, crachás de idcntificação com fotografia rcccntc t lodos os funcionários, sujcitos à

aprovação da CONTRATANTE, vcdado o rcpassc dos rcspcctivos cuslos aos scus cmprcgados.

7.I I . Apresentar Programa de Controlc Médico do Saúdo Ocupacional (PCMSO - NR7), confonne
portaria 08/96 e Programa de Prevengão dc Riscos Ambicntais (PPRA-NR7), conformc portaria 25l9d
sendo ambos em conformidade com a Lei Fedeml 6.514177, quando da assinEturs do contrato.
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cLÁusuLA orrAvA- oBRIcAçôEs ol coNTRArANTgr
8.1. Indicar funcionário da área técnica para frscalizar e receber os servigos prestados;

8.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e nas condições esabelecidas;

8.3. Prestar todos os esclaÍ€cimentos neçessários à prestação dos serviços;

8.4. 7*laÍ pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e reclamaçõcs

quando for o caso;

E,5. Comunicar a empresa CONTRATADA, por escrito, a resp€ito de suprcssão ou acréscimo
previsto no firturo contato, encamiúando os respectivos lermos aditivos para assinatura"

8.6. EfctuaÍ somente na oconência do fato gcrador o pagarnento dos valorcs dcstinados a férias,
désimo terceirc salário e verbas rcscisórias dos empregados da contratadâ quc participareim da
execugÉo dos serviços contsatados.

CLÁU§ULA NoNA- DAs oBRIGAçÕES REFERENTES À TISCALIZ,I\ÇÃO
9,1. Registrar, conEotar e aprÊscntaÍ/comunicar diariamcnte ao Fiscal do contato indicado pcla
CONTRATANTE, a assiduidade e a pontualidade de scus empregados, bem como as ocon€ncias
havidas até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente à prcstação dos scrviços,

9.2. Nomcar, na formalização do contalo, o Encarrcgado-Geral responsávcl pclos scrviçoq quc

oricntará a execução dos scrvigos, repoÍtando-se, quando houver neccssidadc, ao Fiscsl do coafalo e
conigir as falhos dctectadss na execução do contrato, além de cuidar da disciplins, conEolsr a

frequência e dos cmpregados.

9.3. O Fiscal do contsato nomÊâdo pela CONTRATANTE podeÉ ter accsso ao controle de frequência
diÁria dos empregados da CONTRATADA vinculados ao contrsto, sempr que julgar nccessário.

9.4. Assumt todas as rcsponsabilidades e tomaÍ as mêdidas neccssárias ao stcndimcnto dos scus
emprcgados, acidcntados ou mm mal úbito, por meio do scu Encancgadoccral.

9,5. Instruir os scus cmpregados, quanto às normas de segurança e dc prevcnçto c combate a incêndios
nas dcpcndências dos locais dc ncbalho em que seÍão prcstados os sewiços.

9,6, Observar condutl adcquada na utilizâÉo dos matcriais, objctivando a conctr cxccução dos
sewiços.

9.7. Sujcitar-se a mais ampla c irÍ€strita Íiscalização por parrc da CONTRÂTANTE, prcstâodo ldos
os esclarccimcntos c informaçõcs solicitados, rtspondcndo prontEmcntc às rcclrmaçõcs formuladrs e
também as solicitaç,õcs divcnas, no prazo máximo dc 24 (vintc c quâtto) hons, a contar da
comunicação do Fiscal.

9 8. Rcsponder por quaisqucr prcjulzos quc scus €mpÍlgados ou prrpostos compmvadamentc orusem
ao patrimônio da GoNTRATANTE, ou a tcrcciros, dursntc à pcrmanência no local de scrviço,
decorrentes de ação ou omlssão culposa ou dolosa, procedendo imcdiatamcnte oos rcparcs ou
indenizações cabÍveis e assumindo, o ônus dccorcnte.

Cont4ó0n022
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9.9. Conrolar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de scus empregados e apresentar relatórios
mensais de firquência, abatendo faltas c ahasos por ocasião da elaboração dc fatura mensal.

9.10. DisponibilizaÍ número de tclefone móvel e e-mail que permitÀ contalo imediato enúc os Gcgiores

e Fiscú da CONTRÂTANTE e o Encarrcgado-Geral e o Prcposto dt CONTRATADA dc forma
permanente, incluindo dias não úteis.

9.11. Registrar, em livm espccÍfico de oconências, fomecido pcla próPria CONTRÂTADÀ os

pÍincipais fatos oconidos durattc as jomadas dc tsbalho de scus enrpregados.

9.12. Efetivar a rçposigão do cmpregado, scmpre quc solicitado pela fiscalização, nos prazos a seguk
estipulados, quando oconer ausência do proÍissional titular, atcndendo às mesmas cxigências de

qualiÍicação feitrs cm ÍrlaÉo 80 subslituído, nos seguintes casos:

9.13. Fal§ justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da catcgori4 no prazo nliximo
dc 4 (quato) horss, I cotrtâÍ ds ciênci8 da ausência do profissional;

9.14. Gozo de fériss, afastam€ntos lcgais dc qualquer naturczÀ ou demissão, a partir da data dc início
do pcíodo, scndo quc 0 cmprcsa dcverá apÍescntâr a documcntação do profissional quc faní a

cobcrtura pmvisôria do posto com 48 (quarenta e oito) horas de antecpdência em rrlação ao inlcio das

atividadcs;

9.15. Na hiÉtes€ da CONTRÂTANTE msnifestaÍ a desnecessidade de substituição de profissional nas

oconências de ausência tcmporária, as faltas deverão ser dcduzidas da rcspectiva Nota FiscayFstur4
não cnscjando quolqucr sançâo à CONTRATADA.

9.16. Encamiúar ao Fiscal do conüato, poÍ escrito, com antec.dência mÍnima dc 30 (trina) dias
corridos, a rslsgão de cmprcgados que possua dirçito a férias no período subscqu€otg sssim como
informar os dados daquclcs quc irão substituí-los, inclusivc com â apÍrscntaÉo dos documentos quc
comprovem a qualificagão técnica dos substitutos exigida no Termo de Rcfcr€ncia.

9.17. Obrigar-se a mantcr rigoÍosamente eÍn dia o pagamento das obrigagõcs trabalhistss dcvidas aos
scus funcionários.

CLÁUSULA DÉCAnA. OBRIGAÇÔES TRABALIIISTAS

10.1. Fomcccr aos seus funcionários, aé o último dia útil do mês quc anteccdc ro dc sua compctência,
os valcs r€fcrentcs a ú8nspoÍtc c âlimcntação, de acordo com o horário dc uabolho, c qualqucr outÍo
bcncÍIcio quc sc tomc nccesúrio ao bom e complcto desempcnho dc suas atividrdes.

10.2. Efetivar os pagamcntos c os ônus relativos a lsxas, tributos, contribuiçôcs sociais, indenização
trabalhistâ, c outros encaÍgos prcvistos sm lci, incidcntcs ou dccoÍrcntcs dostÊ contrato, tcndo Gm üsta
que os cmpregados ds cmpr8ss não tcrio nenhum vínculo com a CONTRÂTANTE.

10.3. Rcalizar, ss suas cxpcnsas, na forma do logislação aplicávcl, tanto no proc€sso de admissão
qusnto ao longo da vigência do contrato dc trabalho de seus emprtgados, os Gxam€s de saúde e
pÍcventivo exigidos, aprcscntando os rcspcctivos compmvontes anualmcnto ou scmpric quc solicitado
pela CONTRATANTE.

Conr{6{Y2022 ur-)
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

10.4. Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediats substituição dos empregados
designados para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso semanal,
Iicençg demis§o, panlizapes, greves e outros dessas espécies, de forma a evitar a intempção dos
serviços, obedecid"s as disposi@es da legislação trabalhista vigente.

10.5. No caso de falta ou indisponibilidade do vale-transporte, qualquú que sejam os motivos, os

empregados deverão ser ressarcidos pelo empregador na folha de pagamento imediatq da parcela

correspondente, quando tiver efetuado por conta pópria a despesa para seu deslocamento.

10.6. Fomeccr ao Fiscal do Contrato relações nominais de licenças, faltas erc., se houver, bem como

escala nominal de férias dos empregados e seus rcspectivos substitutos.

10.7. Pagar, até o 50 (quinto) diâ útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus anpregados
utilizados nos servigos conüatados, via depósito bencário na conta dos emprcgados, de modo a

possibilitar a confer€ncia do pagamento por paÍte da CONTRÂTANTE, bem como recolher no prazo
legal, os encaÍgos decorrentes da conhatsÉo dos mesmos, exibindo semprc que solicitado, as

comprovações rcspcaivas.

10.8. Não vincular o psgamento dos salários e demais vantagens de seus emprcgados aos pagameutos

das faturas pela CONTRATANTE.

10.9. O aüaso no pagamcnto de fatura por púte da CONTRÂTANTE, deconcntc de circunstâncias
diversas, não exime a CONTRATADA de promover o pagEmcnto dos emprcgados nas daos
regulamartares.

10.10. Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prcstação dos sewiços, no
prazo dcfinido no contato:

10.10.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos emprrgados pÍrstadorcs dc sewiço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoriE

10.10.2. Guias de Íecolhimento da conÍibuição prcvidenciária e do FGTS, rcferçntcs Às Ílscisõcs
contsatuais;

10.10.3. Extratos dos depósitos efetuados nss contas vinculadas individuais do FGTS de cadr
cmprcgado dispcnsado;

10.10.4. Exames médicos demissionais dos emprcgados dispcnsados.

10.10.5, Não serão incluídas nas planilhas de custos c formação dc prcços as disposições contidas
em Acordos, Dissídios ou Convcnçõcs Colctivas quc tratcm do pagamento de paíicipação dos
trabalhadores nos lucms ou resultados da cmprrsa CONTRATADA, de matéria não tabalhista, de
obrigações e direitos quo somcnlc sc aplicam aos contratos com a Administração Públicr, ou que
estabeleçam direitos nâo previstos em lei, tais como valorcs ou índices obrigatórios de encaÍgos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao excrcício da
atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA P rRA- OBRTGAÇÓES CrVrS n rtsclts Ú\:
drE
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1 l.l . Arcsr com todos os encargos previdcnciários e obrigações sociais prcvisos na legislação social e

§3$elhig6 eo vigor, obrigando-se a saldáJos nos ÍeÍmos da legislação viger';lq, vcz, que os scus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatÍcio com o CONTRATANTE;

11.2. Atender a todas as providências e obrigações esabclecidas na legislação cspecíÍica de acidcntes

de trabalho, quando, em ocorrência da csÉie forcm vítimas os scus crnpregados durantc a cxecução

deste contrato, ainda que acontecido cm depcndência da CONTRATANTE;

I 1.3. Monter todos os encargos de possível demanda trabalhistg civil ou penal, relacionsda à cxccuçâo

deste contralo, orighariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

I 1.4. Assumir odos os cncargos fiscais e comcrciais rcsultantrs da conEaração.

11,5. Fomecer, scmpÍe que solicitado pcla CONTRATANTE, todos os coErPmvante§ de pagmcnto
dos empregados c Í€colhineato dos cocaÍgos sociais e rúalhistas.

I1.6. Estar cicote que, I paÍtt da âssimtura do contrato, a CONTITATANTE frca autorizada I ÍEalizEÍ
o desconto na fúura e o pagamcnto diÍrto dos salários e deÍnais vcóas trúalhistas aos trabalhadoÍc
quando howcr frlhs no cumprimcnto das obrigaçõcs contrstusis por paÍtc da CONIRÂTADA atc o
momento da rtgularização, scm prcjuízo das sanções cabíveis.

I 1.7. O adjudicatário prcstaú garantia de execução do conmo, nos moldcs do art 56 da Lci no t.666,
de 1993, com validadc durantc a cxecução do c.ontrato e por 90 (noventa) dias após o téÍmino dg
vigência contratual, em valor conespondcnte a I % (um) por cênto do yalor total do contato.

ll.E. No pÍazo máximo de l0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual pcríodo, a critério do
CONTRATANTE, contados da assinúum do c.ontrato, a CONTRATADA deverá aprescntar
compÍovantc de pÍrstaÉo de garantia, podcndo optar por caução cm diúcim ou títulos dr dívida
pública, ceguro- garantia ou fiança bancária.

I 1.9. A inobscrvância do prazo fixado para aprcsentação da garantia acanttará a rplicaçlo dc muita de
0,07o/o (se canúsimos por cento) do valor total do contrato por dir dc atrEso, rté o máximo dc 27o
(dois) por ccoto.

I1.10. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza I AdministmÉo â Fomovü r rcscisào do
c.ntrato por dcscumprimcnto ou cumprimcnto irregular dc surs cllusulas, mnforme dispõcm os
incisos I c Il do art. 78 da Lci n" 8.666, dc 1993.

I l.l l. A validadc da garantia, qualqucr que scja a modalidade escolhida, dcverá rbrangcr um pcríodo
de 90 (novcnta) dias após o término da vigência conhtual.

I L 12. Viabilizar, no prazo dc 60 (scsscnta) dias, contados do inlcio da prestaçlo dos serviços, o accsso
dc scus cmprcgados, via intcmct, por mclo dc scnha prúpria, aos sistcmâs da Prqvidência Social e da
Rcccita do Brasil, com o objctivo dc vcrificar se suos contribuiçõcs previdenciárias foram recolhidas,

I 1.13. Oferccer todos os mclos nccessários parâ qu€ scus ernpregados obt€Dham
extratos de recolhimento

Coít{602022
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ll.l4. Aprcsentar, no primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que solicitado. pela

CONTRATANTE, os exames médicos admissionais dos empregados da CONTRADA vinculados ao

contrato.

ll.l5. ApÍes€rltaÍ todos os documcntos exigidos no Termo de Referência quando do início da

prrstação dos serviços, sempre que houver admissão de novos emprcgados.

I I . I 6. Participar de reuniões programadas pcla CONTRATANTE.

I L 17. Respeiar as normas estabelecidas pela CONTRATANTE.

ll.l8. Assumir a responsabilidade exclusiva por danos causados À CONTRÁTANTE, inclusive por

acidentes com ou sem moÍtes, em consequêntia de falhas na prcstação dos serviços decorrentcs de

culpa ou dolo de çalquer de seus aoprcgados ou prcpostos.

ll.l9. Resguardar a CONTRÁTANTE conta perdas e danos de quslqueÍ nahrÍeza proveoicntcs de

serviços cxecutados por força de contrato.

11.20. Dcsenvolver seu trabalho em rcgime de colaboração com s CONTRATANTE, aca8ndo as

orientações e dccisõcs do setor de fiscalização, bem como dos proÍissionais que respondem por aqucle

setor.

cr,Áusuu nÉcnul sEcrrNDA- REcr.rRsos oRÇAMEIÍTÁRros
12.1. As despesas dccorÍ€ntes da prestação dos serviços de quc tsta o prcscnte contÍato

correrão à conta da seguinte dotação do orçamento do CONTRATANTE:

Órgão 13: Secretaria Muaicipal de Descnvolvimento e Assistência Social

Unidade 0l: Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimcnto c Assistência Social

Atiüdade -2055: Coondenação Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

3.3.90,34: Outras Dcsp. De Pessoal Decor.de Contratos Tercririzaçto

Ótglo 12: Secretaria Municipal dc Obras e Infracstrutura

Unidadc 0l: Gabiaete da Secretaria Municipal de Dcscnvolvimcnto c Assistência Social

Atividadc -2036: Coordcnação Secrctaria dc Obras e lnfrrcstruturs

3.3.90.34: Outras Dcsp. De Pessoal Deoor.dc Contratos Tcrccirizaçâo

Órg1o l6: Secrctaria Municipal de Scgurança Público, Dcfcsa Civil c Social

Unidadc 0l: Gabinerc do Municipal dc Scgurança pública, Dofcsa Civil c Social

Atividade -20081 coordcnaçlo secrcrorla dc scguranga públicq Dcfosa civil e social

3.3.90.34: Outras Des Dc Pessoal Dccor.dc Contratos Tcrccirizaçâo

@
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Órgtro 15: Secrctaria Municipal de Saúde

Unidade 0l: Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

Atividade -2191: Coordenação Unidade Central de Saúde

3.3.90.34: Outas Desp. De Pessoal Decor.de Contratos Terccirização

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA - INÂDIMPLEMENTO E SANÇÔES
l3.l. Com fundametrto oos aís. 86 e 87 da Lei Fedcral E.666t1993, a CONTRÁTADA ficaná sujeita
no caso de 8tsaso injustiÍicado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das

responsabilidadcs civil e criminal, assegurada a pévia e ampla defcsa, às seguinrcs penalidades:

13.l.1. Advertência;

13.1.2. Muita;

13.1.3. Suspcnsão tcmporária de participação em licitação e impedimento de contratsÍ com o

MunicÍpio dc Congonhas;

l3.l.4. DeclaraçÍo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública

t 3.1.5. A advertência poderá ser aplicada no caso dc atsaso superior a 05 (cinco) dias na execução

do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigaçôcs previstas no
contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prcjuízo das

multas eventua lmente cabíveis.

13,2. A advcrtência podeú ainda ser aplicada na primeira oconência dc atraso c na primeira
ocorrência de quaisquer dos itcns relacionados no contato.

13.3. Caso haja a inexecuçâo total do objeto contrstado será aplicada müta de l0% (dez por ccoo)
sobre o valor total cstimado do contrato.

13.4. Será conÍigurada a incxecução total do objcto quando houvcr atraso injustificedo para início dos
scrviços por mais de l0 (dez) dias além dos 30 (trints) dias conccdidos após a cmisstro da ordem dc
Scrviço - OS.

13.5. Além dcssas penalidadcs, com fundamcnto nos srts.86 e 87 da Lci Fcdenl 8.6ó6/93, scrão
aplicadas multas, conformc as infraçõcs comctidas c o gÍ&u rrspcctivo, indicados nas Tabclas I e 2 a
seguir:

Tabela I

e /:..

GRAU CORRESPONDÊNCIA
I R§ 150,00
2 R$ 2s0,00
3 R$3 00
4 R$ 500,00
Cont4«Y2022 la
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5 R$ 2.500,00

ITEM DESCRIÇÁO DATNFRAEÀO GRAU
0l Suspender ou interromper, salvo motivo de forga maior ou caso fortuito,

os contratuais.
04

02 Manter fimcionário sem qualificação para a cxecução dos serviços. 04
03 Utilizar as dependências do local de pÍestação dos scrviços para fins

diversos do objeto contralual, por ocorrência.

04

04 Permitir situação quc crie a possibilidadc de causar, ou quc de fato
cause dano ffsico, lesão corporal ou de consequências leois, por
ocorrência.

05

05 Usar indeüdamente patentes registradas, por ocorÉncia. 05
06 Deixar de substituir empregado que teúa conduta inconvenientc ou

incompatível com suas funções.
0l

Deixar de cumpú determinação dâ fiscalização, para controle de acesso
dc scus fi.rncionários, por ocorrência.

0l

08 Dcixar dc cumprir dctcrminação formal ou insEução complementar da
fiscalização, por ocorÉncia.

02

13.6. Quando a empresa CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para o
fornecimento previío na pÍoposts comercial por ela aprescntada, seÍão aplicâdas multas conforme
Tabela 3;

13.7. O atrzso injustificado no fomecimcnto sujeitará a êmpress CONTRÂTADA a multg
conforrne Tabela 3 a seguir:

Tabela 3

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO
0l 2% Sobre o valor estimado do contrato, se ultrapassar, injustificadamente, o

prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da ordcm dc serviço
02 Por dia dc atrsso nÀ entrcga, até 30" (trigésimo) dig sobrc o valor da

paÍccls do scrviço não prcslado.

03 5% Sobrc o valor do saldo dB contrabgEor no caso dc straso nâ Çnbcga"
supcrior a 30 (trints) dias, com I collgquantc rcscisão contratual.

13.8. Suspensão tcmpoúria dc paricipar cm licltação e impcdimcnto em contratsr com I
Administração Pública, sc, por culpa ou dolo alé 02 (dois) !nos, no câso da inexecução do objcto,
conforme prcvisto nos ilcns antcriorcs sobrc multas, ontÍ! outros casos.

13.9. Declaração de inidoneidadc pare liciur G eontrataÍ com a Administragão Públicg prevista no
inc. lV, do aí. 87 da Lci Fcdcral 8.666/93, scrá aplicada dcntrs outros casos, quando:

13.9.1. Tiver sofrido condenação deÍinitiva por teÍ praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal

Cont{í}2022

no recolhim dc quaisquer tributos;

l5

Tabela 2
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13.9.2. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

13.9.3. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
infonnações de que seus empregados teúam tido coúecimento em razÁo da execução do
objeto conratsdo, sem consentimento pÍévio do CONTRATANTE.

13.9.4. Oconência de ato capitulado como crime pela Lei Fedenl 8.666193, praticado
durante o procedimento licitatório, que veúa ao conhecimento do CONTRÁTANTE após o
recebimento da Nota de Empeúo;

13.9.5. Apresentação, ao CONTRATANTE, de qualquer documento falos ou falsificado, no
todo ou em paÍte, com o objetivo de participar da licitação, ou para compÍovaÍ, durante a
execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na liciação;

13.9.6. Inexecução total do objeto.

13.10. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa CONTRATADA, juntamente com a de
advertência, suspensão temporário do dircito de participar em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Congoúas e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, descontando-a do pagamenlo a scr efetuado.

l3.ll. O valor da multa poderá ser descontado no pagamento a ser efetuado a emprcsa
CONTRATADA.

13.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa CONTRATADA obrigada a
recolher a imporrância devida no prazo de l5 (quinze) dias.

cLÁUsULÂ DÉCIMA QUARTA- DA REscIsÃo CoNTRATUAL

14.1. A CONTRATANTE se reserva no direito de rcscindir de pleno direito o firturo cont6to,
independenrc de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba a coNTRATADA dirçito a
indenização de qualquer espécie, quando ocorrer:

l4.l.l. Falência, concordata e recuperação judicial ou exsajudicial, ou dissoluçÀo da
adjudicatária;

14.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição contratual
CONTRATADA;

por parte da

14.I .3. A subcontratação ou cessão do contrato;

14. | .4. O não recolhimento, nos prazos prcvistos, das multos impostas À CONTRÂTADA;

14. I .5. Outras ocorrênc ias previsras nos aís. 77 e 7g do Lei Federsl g.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs DIsPosIÇÔES ANTICoRRUPÇÃo

I 5.1 . Na forma da Lei I

execução deste contrsto, n

2.84612í)1.3, regulamentada pclo Decreto Municipal n.. 6.g2612019 para
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem

Cont{ó(}2022
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quer que seja, ou aceitsr, ou se comprometer a acsitar de qucm que ssja, tanto por conta própria quanúo
através de outem, qualquer pagamento doação, compensação, vantagens financciras ou não-
financeiras, ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de comrpção, sob as

leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto destc conúato, ou de outra
forma que não relacionada a este contrato, deveodo garantir ainda que seus pÍ€postos, g€stores, fiscsis,
servidores públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação
perthente.

cu(usuLl »ÉcrMA sExrA- DA pRorEÇÃo E TRÂNsMrssÃo DE INT'oRMAÇôEs

16.1. A CONTRATADA deveú implementar as medidas técnicas e administativas suÍicientcs a
garantia da segurança, proteção, confidencialidade e sigilo de todas informações, dados pessoais o/ou
base de dados a que têú8 acesso, 8 fim de evitar acessos não aüorizados, acidentcs, vazamentos
acidentais ou ilíoitos com potencial dc causar destruição, perda, alteraçâo, comunicação ou qualquer
outra forma de tratamento não prcvisto no objeto, inclusive, não sendo autorizada a disponibilização
e./ou transmissão a terceiros, de informações, dados pessoais e/ou base de dados a que tcnha accsso ent
razão do cumprimento do objcto contratual, referenciando-se sobrctudo aos termos da Lci Fedcral no

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lri Geral de Proteção de Dados).

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA- FrscÂrrzAÇÃo
l7.l . A ges6o do cootrato derivado ds prcseDte adesão, por órgão rcqüsitrtrte, seú realizada por:

17.1.L Secraaria Municipal de Obras e Infraestrutura- Izamara Lima de Oliveira - Assessora I -
Matícula no 201,1402;

17.1.2. Secrçtaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social- Elivelto Gcraldo Santana
- Assessor tr - Matrícula no 20 I 43709

17.1.3. Secretaria Municipal de Saúde- Michelle Cristine de Souza Miranda - Psicóloga -
Marícula no 49931

17.2. A fiscalizqíio do futuro contrato será exeÍsida" Por sccrctarig pelos servidorcs quc scgucm:

17.2, t . Sccrstaria Municipal de Obras e Infrae,stnrtura- Rosângcla Apolinário Cosli - IxÍlton de

Obras - Portsria dc Nomcagão PMC D15/l2022;

17.2.2. Sccretario Municipal dc Dcscnvolvimcnto c Assistência Social- Cclina Egidio Costa -

Cantineira/Faxincin - Matríoula no 4145 I

17.2.3. Secrctaria Munlcipal de Saúde- Alinc dc Cássia Fcmandes - Coordcnadora de Árca -
Matrícula n" 010

17.2.4. Secrctaria Municipal de Seguranga
Área de Triinsito - Matrícula no 20144294 e Wagner Cordeim Matosiúos -

Pública c Dcfesa Civil c Social- Ronaldo Gcsulino
Silva - Diretor de

Gerente de Árca de

tu
Coit460n022

Civil - Matrícula n" 20144382.

t1

17.1.4. Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social- Dcoilson Carlos de

Olivcira - DiÍetor de Defesa Social - Matrículs no 20143645
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cLÁusuLA DúcIMA oITAvA - DA vrcÊNcIA
18.1' O prazo de vigência do conúato seÉ de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser pronogado nos termos do art. 57 da Lci Fedcral n" 8.666/93, desde que a nccessidade
administrativa permaneça contlnua.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
19.1. Fica eleito o fom da comarca de Congoúas - MG para dirimir dúvidas e dccidir

pendências jurídicas provenicntes deste contato.

19.2. E por estar€m as partes justas e contatadEs, assinam o pres€ote conBto lavrado e'o 2

(duas) üas de igual t€oÍ e forma" juntam€nte côm 2 (duss) testemuúas.

Congonhas, 12 de maio de 2022

sffifftrltil
Libertad Souza

Secretrária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

srMoNrAMAnrA*HÍimHd
DEJEsUS .l.lrutr4â6^r|rE5

MAGA|I|AES 
' ml"H,"

Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secrcúria Municipal de Obras e Infracstrutura

Gláucio

Secretário Municipal de Defesa Civil e Social

Saúde

drlúnxdbn l
ruNO!(O

t,
D.ôr:20ll.0!.l! !rn ll

Marcclo Francisco Moreira PalharÊ§ lelra
PRESTAR SERVICE SERVTÇOS LTDA

Testemuúas: I ,,
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" PMC/O6O/2022

Processo Administrativo N'. PMC/355 l/2022
Adesão: rf 00212022

PRC/07012022

O MUNICiPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à
Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no 16.7 52.44610001-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente aditivo o Secretário
Municipal de Saúde e de outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 24.104.0'? 110001-00, com sede a Rua EÍigênia Matos Paixão,
n' 22, Bairro Fonte Grande, no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP:
32.013-450, representada por Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira, inscrito no CPF
sob o no 005.483.286-17 e Cl no M- 8.97 4-523 SSP/MG resolvem, considerando a
solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde em sua Comunicação Interna n'.
PMC/GAB/SMS 129012022 e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela
primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

CLÁusuLA PRIMEIRA - objero

l.l. Constitui objeto do presente aditivo a alteração da Cláusula Segunda - Da
especificação do objeto, subitem 2.6.3, para (02) Auxiliares Administrativos e (01)
Recepcionista, passando todos a cumprir jomada de trabalho de 44 horas semanais.

CARGO QUANTITÀTIVO
Auxiliar Administrativo - 44 horas semanais 02

Recepcionista - 44 horas semanais 0l

1.2. O valor do presente aditivo é de R$ 6.259,92 (seis mil, duzentos e cinquenta e nove
reais e noventa e dois centavos), equivalente a0,12yo do valor confatual.

1.3. O presente aditivo tem amparo legal no artigo 65, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA - Recursos Financeiros

Orgão: 15 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.171 - Serviços de Saúde de Media/Alta Complexidade - UPA
339034 - Outras Desp. De Pessoal Decor. De Cont. Terceirização

CLAUSULA TERCEIRA

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

l'AditCont.060/2022- Prestar Service Mo{E'.r Es ffitxi
u.§^noíÚ21ó!7

2.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação
orçamentária ügente:
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E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, etn três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemuúas.

Congonhas 14 de outubro 2022.

Allan Diego Falci
Secretário Municipal de Saúde- Interino

MARCELO FRANCISCO

MOREIRA PALHARES

VIEIRA:0054832861 7

Assinado de foÍma d igital por
IÚARCELO FRANCI5CO MOREiRA

PALHARTS VIEIRASO54S]2861 7

Dadosr 2022.I0.19 I5:58130 -03'00

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LIDA

Testemunhas:1-

)| "AditCont.060/2022- Prestar Service
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' PMC/O6O/2022

Processo Administrativo N'. PMC/355 l/2022
Adesão: n" 002/2O22

PRCI070t2022

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n" 16.752.4461ON1-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente aditivo a Secretiária
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarque Guerra Souza e de
outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
24.104.071Un1-00, com sede a Rua Efigênia Matos Paixão, n' 22, Bulro Fonte Grande,
no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP: 32.013-450, representada por
Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira , inscrito no CPF sob o n' 005.483.286-17 e
RG n" M-8.974-523 SSP/MG resolvem, considerando a solicitação feita pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social em sua Comunicação Interna n".
PMC/SEDAS/68412022 e o píuecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela
segunda vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

cLÁusuLA PRIMEIRÂ - Objero

l.l, Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo ao contrato de um supervisor, para
atendeÍ a SEDAS no Termo de Compromisso n' 369012021.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal no artigo 65, inciso I, alínea "a", dal,ei 8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT

2.1. O valor do presente aditivo é de RS 36.770,58 (trinta e seis mil setecentos e setenta
reais e cinqüenta e oito centavos), que corresponde aO,73Vo do valor do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1. A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação
orçamentária vigente:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: 0l - Gabinete Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
Atividade: 2.055 - Coordenação Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
339034 - Outras Desp. De Pessoal Decor. De Cont. Terceirização

CLÁUSULA QUARTA

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

E estandojustas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 28 de outubro 2022.

LIBERTAD LAMARQUE

GUERRA

SOUZA:47585510659

tusihedô.1ê foma digiral por
UBERÍAD LAMASQUE GUÊRRÀ

SOUZAI47585s I06s9
oado!: 2022.1 0-28 r r 12:53 {3',@

Testemunhas: l-

Libertad Lamarque Guerra Souza
Secretiária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

MARCELO Assinadod€foÍmà die.tàtpoÍ

FRANCISCO MOREIRA MARCELo FRANCrsco MoRETRA

PALHÂRES VIEIRA:0O54832861 7

PALHARES Dados:2022.r ro3 ro:r6:4e

v1E1RA.00548328617 {3'00'

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LIDA

)
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CONGONHAS
CIDADEDOS PROFETAS

TERCEIRO TERMO ADITTVO AO CONTRATO N'PMC/O6O/2022

Processo Administrativo N'. PMC./3551/2022
Adesáo: n' O02J2O22

PRC|070t2022

O MUMCfuIO DE CONGONHAS, por sua hefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidenrc Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n' 16.752.214610001-02, neste ato reprcsentado pelo
hefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do DecÍeto n" 5.936 de 07 de fevereiro
de 2014 passa a integrar o pÍesente aditivo os Secretários Gestores e, do outÍo lado como
CONTRATADA, a empresa PRESTAR SERVICE SERVIçOS LTDA, CNPJ: 2.104.071/m01-00,
com sede a Rua Efrgênia Matos Paixão, n" 22, Bairro Fonte Grande, no municÍpio de Contagem, Estado
de Minas Gerais, CEP: 32.013450, ÍepÍesentada por Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira,
inscrito no CPF sob o n" 005.483.286-17 e RG n'M- 8.974-523 SSPrlvíG considerando as solicitações da
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Segurança Ptiblica e Defesa Civil e Social,
conforme Comunicação Intema n" PMC/GAB/SMS/46312022 e Comunicação Intema n" 00412023,
resolvem aditar pela terceira vez o contrato originalmentc frrmdo, estâbelecendo o que se segue:

I - cLÁusIlLA PRTMEIRA - objero
1.1. Constitui objeto do pÍesente aditivo a alteração do Controto de Prcstação de §erviços n"
PI§,{()06/.D|20ZL, objedvando adequá-lo à necessidade de modificação do Projeto Básico coÍrespondente,
especificamente quanto à realocação de 0l (um) posto de trabalho de Engenheiro Civil da Secreuria
Municipal de Segurança Pública e Defesa Ciül e Social para a Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura, sem qualquer alteração no valor do contratual.

1.2. Em relação aos serviços prestados junto à Sccretaria Municipal de Saúde, a frscalização passará a scr
conduzida pela scrvidora Márcia Denize de Oliveira Belizário, inscrita na Matrícula n'0339.

L3. O presente aditivo tem amparo legal na alínca "a" do inc. I do art. 65 da tri Federal 8.666/93.

2- CLÁUSULA SEGUNDA -
2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusúas do contrato original que não colidirem ou conÍlitarem
com o presentc tcmro.

Assim, cstando justas e aceíadas fiÍmam âs paÍtes, o prcsentÊ teÍmo, em tÍês üas de igual tcor e
forma, na prcscnga de duas testemunhas.

Congoúas, 16 de fevereiro 2023.

GLAUCIO DE
SOUZÁ ^:e'nado 

d€ t'f,E ÔoiEr p.r GlÁtrclo
D€ SOUZr FE€|ÂOO. r 76?$6§3
DN .+4LIUCO D€ SOIJZ

prlct:oiezàissóo2 ffililfiifrl..-..
Allan Dego Falci

Secretário Municipal de Saúde

SIMONIA Âsslnado d. foíma

MARIADE Ífl§IH,'*IT"
JESUS M G^IIiAES

MAGALHAES ffiJX1#'"
Simônia Maria de lesus Magalhães

Secretária Municipal de Obras e Infraestrutura

RIBEIRO:041762986 RBErRo.o.1762s6s3 ÉBÊ.crcp.
er:l, &Àc sorún l4uipts ú

93 D66 2@3 t? '7,251.04oo

Gláucio de Souza Ribeiro
§ecretário Municipal de Segurança Ribüca e

Defesa Civil e Social

MARCELO FRANCISCO assimdo de íolma dieitar por

MoREt RA PALHARES |Li,ft&,,ff §ff "4§,::9
VIEIRA:00548328617 Dado' 2023.02.23 re:os:42 {3 oo

Marcelo Francisco Morcira Palhares Vicira
PRESTAR SERVTCE SERVIÇOS Lfi)A

ALLAN DIEGO ^slDrlõ 
.L í.8 dkjlàl Fr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'PMC/O6O/2022

Processo Administrativo N'. PMC/3551/2022
Adesáo: rf 00212022

PRCI070t2022

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no 16.752.4461UJ01-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2Ol4 passa a integrar o presente aditivo o(s)
Secretário(s) Gestor(es) e de outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 24.104.Oi110001-00, com sede a Rua Efigênia Matos Paixão,
n" 22, Baino Fonte Grande, no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP:
32.013-450, representada por , inscrito no
CPF sob o n' 005.483.286- 17 e RG n" M-8.97 4-523 SSP/MG resolvem, considerando a

solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura em sua Comunicação
Intema no. PMC/SEMOBVL26I2023 e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura,
aditar, pela quarta vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto

1.1. Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação dos prazos de vigência do
contrato e da execução dos serviços por 12 (doze) meses, sendo a vigência com início em
1210512023 e término em 1210512024.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal art. 57, inciso II da Lei 8.666193

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VAIOT

2.1- O valor do presente aditivo é de R$ 5.141.499,36 (cinco milhões cento e quarenta e

um mil quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), sendo R$
3.091.689,97 (três milhões noventâ e um mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e

sete centavos) para o exercício 2023 e R$ 2.049.809,39 (dois milhões quarenta e nove mil
oitocentos e nove reais e trinta e nove centavos) para o exercício 2024.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorÍente do presente termo aditivo correrá à conta das seguintes dotações
orçamentárias vi gentes :

4 - CLÁUSULAQUARTA

4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

MARCELo §t&tffitr"";
FnaNosco
MORÉIRA PÀU,tARt5 wrR !05€r2ór7

SIMONIA a3$.ado de ÍoÍma
d'.hlmrs|MONlÂ

MARIA OE uinir'or rsus
JESUS MÀGÁLHÀES

MAGALHAES roooo: o:os4'Aditcont.0ó0/2022- Prestar SeÍvice



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADEDOS PROFETAS

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na pÍesença de duas testemunhas.

Congonhas, 12 de maío 2023.

srMoN rA MAR|A i:lii#ffifilffi Í'31"
DE JESUS JEsUs MÁGÀLHÂES

MAGALHAES'ui|i',ir'x?,|i"'
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária Municipal de Obras e Infraestrutura

LibeÍad Lamarque Guerra Souza

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

Gláucio de Souza Ribeiro
Secretiário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social

Allan Diego Falci
Secretiirio Municipal de Saúde

MARCE Lo F RAN c rsco ffi '#f:"',"#lj:'":3ff lfá^
MOREIRA PALHARES P^LHAREsvrElRAlos,r€3286r7

vlElRA:0054g32961 7 Dados:2023'05 r 2 r a:1')3r

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA

Testemunhas: l- 1
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OUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N" PMC/O6O/2022

Processo Administrativo N'. PMC|355l12022
Adesáo: n" O0212O22

PRC|070t2022

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no 16.752.4461UJ01-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente aditivo o(s)
Secretário(s) Gestor(es) e de outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 24.104.07110001-00, com sede a Rua Efigênia Matos Paixão,
n" 22, Baino Fonte Grande, no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP:
32.013-450, representada por , inscrito no
CPF sob o n" 005.483.286-17 e RG n" M-8.974-523 SSP^4G resolvem, considerando a

solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura em sua Comunicação
Interna no. PMC/SEMOBU2I6|2023 e o paÍecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura,
aditar, pela quinta vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Objeto

1.1. Constitui objeto do presente aditivo a repactuação contratual do Contrato n"
PMCt060t2022.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal no artigo 65, inciso [I, alínea "d" da Lei 8.666193.

2- CLÁUSULA SEGUNDÀ - VAIOT

2.1. O valor do presente aditivo é de R$ 685.719,16 (seiscentos e oitenta e cinco mil
setecentos e dezenove reais e dezesseis centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

Ótgáo 12: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Unidade 01: Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Atividade - 2036: Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura

3.3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Decor. de Contratos Terceirização

5"Adilcont.060/2022- PresraÍ Service

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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3.1. A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta das seguintes dotações
orçamentárias vigentes :

Órgão l3: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade 01: Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Atividade - 2055: Coordenação Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
3.3.9O.34: Outras Desp. De Pessoal Decor. de Contratos Terceirização

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Órgão l6: Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

Unidade 01: Gabinete da Sec. Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

Atividade - 2008: Coordenação Secretaria de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

3.3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Decor. de Contratos Terceirização

Órgão 15: Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 01: Fundo Municipal de Saúde

Atividade - 2191: Coordenação Unidade Central de Saúde

3.3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Decor. de Contratos Terceirização

4 - CLÁUSULA QUARTA

4. l. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 14 de julho 2023.

5AULo DE souzÀ §f*f*ffif-
QUE|80Z31 22339 ouÊnozrrr3r97ó51

Saulo de Souza Queiroz
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

LIBERTÂD LA[4ARQUE

GUERRA

SOUZA:47585510659

Asinôdo de íoma digitâl poí
LIBERÍÁD TÀMARQUE GUERRA

50u?r|475855r0659
Dados: 2023.07.14 I732$5 O3 0O

Libertad Lamarque Guerra Souza

Secretríria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

GLAUCTo DE souzA âSU,;EiSfi#.ú
RIBEIRO:041762S469 e
3ka

Gláucio de Souza Ribeiro

Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social

ALLÀN DTEGO À!n:do d. ádru dielr po,
A!,4 ocúo r^rc&7!Brtr6ó2

FALCI:07878353662 D.d6 2o2r 07.,. r Tsro {r @

Allan Diego Falci
Secretário Municipal de Saúde

MARCELO FRÁNC|SCO ai'inádo d. rolN dhnr p§

MoRETRA IALHA REs ffi j,'^1?',#iitr:.§,:'J$
VIEIRA:00í8328617 Dãdc 2023.07-13 0e5r13 {3 00

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA

Testemunhas: l-
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Órgão: l3 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: 0l - Gabinete Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
Atividade: 2.055 - Coordenação Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
339034 - Outras Desp. De Pessoal Decor. De Cont. Terceirização

CLÁUSULA QUARTA

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e aceÍadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 25 de setembro 2023.

sAULo DE souzA i::lit",$':si,9f*
QUEIROZ:3'l 22339 QUElRoz:31 2233e7653

Dadosl202l.09 25/o)i r6:i3:a6 oJ oo

Saulo de Souza Queiroz
Secretiário Municipal de Obras e lnfraestrutura

Rina Moreira Cassemiro
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - Interina

MA RcELo FRANct sco il#f;"';,m",,:3'§i"*'J*
MOREIRA PALHARES P^tBenEs vr!rRAoos{ar,36r 7

vlElRA:0054832g617 
D'do' 1023 oe:3 0t5232

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SÉTIMO TERMo ADITIVo Ao CONTRATo N" PMC/O6O/2022

Processo Administrativo N'. PMC/355 I /2022
Adesão: n" 00212022

PRC/0'7012022

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no 16.752.4r'610001-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passam a integrar o presente aditivo o
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, Saulo de Souza Queiroz, e o Secretário
Municipal de Segurança Públic4 Defesa Civil e Social, Gláucio de Souza Ribeiro, e de
outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
24.104.07110001-00, com sede a Rua Efigênia Matos Paixão, n" 22, Bairo Fonte Grande,
no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP: 32.013-450, representada por
Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira. inscrito no CPF sob o n" 005.483.286-17 e
RG n' M-8.974-523 SSP/MG, resolvem, considerando a solicitação feita pela Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura em sua Comunicação Intema no. PlúC ISESP 114612023

e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitur4 aditar, pela sétima vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto

1.1. Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo ao contrato de 0l (um) Engenheiro
Civil Pleno e 02 (dois) auxiliares administrativos, para atender a Secretaria de Segurança
Pública, Defesa Civil e Social, que correspondem ao percentual de 5,34o/o (cinco vírgula
trinta e quatÍo por cento) do valor do contato.

1.2. O presente aditivo tern amparo legal no artigo 65, inciso I, alínea "b" e §l'da Lei
8.666193.

CLAUSULA SEGUNDA - Valor

2.1. O valor do presente aditivo é de R$ 270.833,15 (duzentos e setenta mil oitocentos e

trinta e três reais e quinze centavos), sendo R$ 77.380,90 (setenta e sete mil trezentos e

oitenta reais e noventa centavos) para o exercício 2023 e R$ 193.452,25 ( cento e noventa e
três mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos) para o exercício
2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1. A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotaqão
orçamentiiria vi gente:

Orgão 16: Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Ciül e Social

Unidade 01: Gabinete da Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

7'AditCont.060/2022- Prestar Service I
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Atividade -2008: Coordenação Secretaria de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

3.3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Decor.de Contratos Terceirização

CLÁUSULA QUARTA

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, ern três vias de

igual teor e forma, na pÍesença de duas testemunhas.

^siBdo 
de í(l{m dqiiâl PoÍ

06do. 2023.r r.or r 259:02

Saulo de Souza Queiroz Secretário
Municipal de Obras e Infiaestrutura

G LAUCI o DE so uzA ffi [li"rliJ"Jl;"1]?f
Rl BEI RO:04 17 62986 RlBElRo:o4l 762e86e3

93 Dados:2023.11.01 12:30:02
-03'00'

Gláucio de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

SAUtO DE SOUZA

QUEIROZ:3122339
7653

MARCELO FRANCISCO rci."ao dê forma disitar por

Mo RE I RA pALHARES 
|T,T.11"",'ffil:ff 9.y,::?il

VIEIRA:005483286 1 7 Dâdos: 2023.1 r.r0 10:33;35 {3 00'

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS UIDA

Testemunhas: l -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

COMUNICAÇÃO INTERM

cr No PMc/s EDA§/GAB/ 1sV2O24

Data: 03 de ab(il de 2024

De: Júlia Andrade Freitas Corrêa

Para: Cléber de Fa ria Silva

R€f: Resposta ao requerimento "230/2023" .

Prczada,

Em reposta aos requerimentos 255 e 273, solicitamos dilação de prazo de 30 dias para

anexo de toda a documentaÇão.

Certos de sua compreensão e estima, colocamo-nos a disposiÇão para os

esclarecimentos que Íorem necessários.

Atenciosamente,

JULIA ANDRADE Aisinado de íomà diqitàl
ooÍJULLcANDRAOEFREITAS irunns

CORREA:05621 005 coREtÁ.05ó2r 005635
DâdG:2024.04 03 l43s:2s

635 {3 oo.

Júlh AÍdrâde FÍ€itas @rÍââ

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

pRÂç^PRES|OENTEKUBTTSCHEK.Í35-CENTRO-CONOO HAS-MG'CEP364154m-IEL.:(3!)37"1.í30O-FAx:(31)3731.1240-wÍÚ.r.coí!mhr..mg.goy.b.

SEDÂS

SEGOV



2/v cÂHlnRa MUNtctPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

REeUERTMENTo cMC x")7 \ tzozt

Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Cosúa
Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve. com amparo no Regimcnto Intcrno. rcquer de
V. Exa. que o Chefe do Poder Executivo âpresente informaçôes relacionadas às obras de reforma
da Casa de Longa Permanôncia de ldosos em Congonhas:

l) Qual é a natureza juridica e a justiÍicativa do instrumento utilizado pcla Administraçâo
Pública Municipal para realizar as obras? Aprescntar cópia do processo administrativo
e do contrato ou termo.

2) Qual é o interesse comum da Administraçiio Pública e das instituições envoh'idas no
acordo para as obras de entrega da Casa de Longa Pcrmanôncia de ldosos? Quais
instituições estão envolvidas no acordo e a participação dc cada uma na obra c no
futuro funcionamento da Casa?

3) Qual o plano de trabalho com planilha de gastos e cronogrâmâ para erecução dos
serviços em execução pelo Município na Casa? Houve alteração no prazo para cntrega?

4) Após a conclusâo da obra em exccução outras obras farão nccessárias para o
funcionamento adequado da instituição?

5) Qual (Quais) fiscal (fiscais) do MunicÍpio está (estão) acompanhando as obras na Casa?
Apresentar relatórios de vistoria.

.IUSTIFIC,,\'tIVA

Cumprindo as funçÕes de fiscalizar e controlar as ações do Poder llxccutir.o requciro tais

informações para analisar a lisura do processo para reforma e entrega da Casa de Longa Permanéncia de
Idosos em Congonhas.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 dc agosto de 2023

íy

^.__A
JOSE BERNAÂDN

Vereador
DE SOUZA

"ifliliúff[ithlif,t$
ha8
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2/v cÂr,,,tnnn MUNtcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

REQUERIMENTO CMC N. JJ:) /2023
Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Congonhas

Considerando que no dia 0l10812023 foi publicado matória rcl'erente à obra de rcl'omta da
Instituição de Longa Permanência dc ldosos - ILPI e pouco tempo dcpois a matória lbi substituída
sem qualquer justificativa; e

Considerando que ambas as matórias veiculada-s trazcm a inlbrmaçâo que a rclerida obra lbi
viabilizada após assinatura dc um lcrmo dc compromisso Ílrmado cnlrc a PrcÍeitura dc Congonhas, a
Sociedade São Vicente de Paulo e o Ministério Público - MP.

O Vereador quc o prcscntc subscrcve. com amparo no Rcgimcn«r Intcrno. rcqucr dc
V. Exa. que o Chefe do Poder Executivo rcsponda os seguintcs qucstionamentos:

.IUSTIFICATIVA

A Casa de Longa Permanência para Idosos é uma dcrranda c unr sonho arrligo para

aperfeiçoar a Assistôncia Social aos idosos na nossa cidadc. Tendo por muitos anos dc rccorrcr a instituiçõcs
de outras cidades para garantir tal assistência. Contudo, requeiro tal informação a llm dc acompanhar c

garantir que a Administração Pública seja eficientc e cficaz no atcndimcnlo dos intcrcsscs públicos e
sem prejuízos ao erário.

Câmara Municipal de Congonhas, 08 dc agosto dc 2023.

írl

c-.--7a
.rosÉ Bíúlirlr ,r souzA

Vercador

CàmaÍa Municipal dg Conoonha6

lffi[lflI[ffiII]l!fl
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l) O referido TAC consta que a obra supracitada scria contratada atravós de processo
licitatório?

2) Se positivo, o MP participou da decisâo refercntc a mudança do formato contrâluâI, lez
que a obra está sendo rcalizada através de Termo dc Fomcnto?

3) Qual a justificativa técnica para ter adotado tal modalidadc conlratual para erccuçân
desta obra?

{) A matória publicada informou que a maior paÉc do recurso pâra a obra corrcspondc a
um Termo de Ajustamento de Conduta firmado entrc Ml'c cmpresas mincrarloras,
Com isso, aprescntar cópia do TAC e detalhar o valor de cada rccurso c C\l'.I das
empresâs mineradoras que firmaram o TAC.

5) Apresentar cópia de: Termo de Fomento; Projeto «le Rcforma do pródio com planilhas
de gastos; Alvará para exccução da obrai c Projeto de Combatc a Incôndio para fins dc
AVCB.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

COMUNICAÇÃO INTERNA

ct w PMc/ sED rs/ cAB/ 24zi2024
Data: 08 de Abril de 2024

Dô: Júlia Andrade Freitas Corrêa

Para: Cléber de Faria Silva

Rof: Resposta ao requerimento "247 /2023".

SEDAS

SEGOV

Prezada

Em reposta ao requerimento "247", em que solicita o nome do Engenheiro da lnstituiÇâo

de Longa Permanência - lLPl, inÍormamos que o nome do Engenheiro responsável é o Sr. Carlos

José Venâncio.

Certos de sua comprêensão e estima, colocamo-nos a disposiÇão para os

esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente,

JULIA ANDRADE

FRETTAS

Âeriíado dê íoma digilàlps
]ULA ÂNORADE FR'ÍIAS

coR REA:05621 005635 Dâdos: 2024.o,r 08 r4:365e

Júlia Andrado Fíoitas CoÉa
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

pR çA pRESTOENIE KUBÍTSCIiEK, 135 . CENTRO - CONGONHÂS - MG - CEP 3ô4rS@ - ÍE!.: (3r) 3731.1300 - FÂx: (31) 373!. t2ilo -,trÍ'.coírCoítra.írtg.gúv.nr



CAN4ARA MUNICIPAL
câsâ do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO N':.t" t2023

Exmo. Sr.
lgor Souza Costa
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conÍormidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência que solicite ao Poder
Executivo que informe qual o engenheiro responsável pela obra do asilo..

Congonhas, 11 de julho de 2023.

/'í
- -4---_

José Beríardeà de souza
Vireador

" jfliitfriiliiiiif,rü""
353L,t9',r"rrcrliâií3,31611i3

Caú.Í. unlclprl do Congonh.t
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82. Cenlro, Congonha3/*lc - Têlêíonor (31) 3731-1840 - E-maili camâra@congonhas.mg_leg.or
www. congonha!.mg.lag.br
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2ft CÂMARA MUNICIPAL .

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Goma

REQUE,RIMENTO CMC N"-- ' /2023

Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Congonhas

O Vercador que o presente subscreve. com amparo no Regimento Interno, requer dc

V. Exa. que o Chefe do Poder Executivo âpresente informaçôes relacionadas ao Programa Bolsa

Aprendizagem ProÍissional (tei n.4.120, de l7 de novembro de 2022):

l) Aprcsentar cópia do Edital publicado pela Secretrria Ilunicipal dc
Assistência Social e do Relatório Social dos inscritos, como pedc no parágrafo
4' do Artigo 1';

2) Foi firmado convônio entrc a Prefeitura «le Congonhas e instituiçôes dc ensino
proÍissionalizante para implantação do Programa? Aprcscntar cópia(s) do(s)
contrato(s) que Íirma(m) o convênio;

3) Apresentar cópia do comprovantc de pagamcnto do subsídio que consta no
Artigo 3'e ânexar o documento protlatório do pagamento à instituição de
ensino;

,l) Qual foi a procura pelo Programa e quantos foram atcndidos? Aprcsentar
cópia dos formulários de inscrição c também de matrícula no Programa;

5) Como está sendo aplicada a vivência prática dos aprcndizcs nos setorcs
administrativos e pcdagógicos do Municipio, como trata o Artigo {"?
Apresentâr cronograma de atividades práticas constando o local, dias,
horário e o nomc dos aprendizes cscalados; c

6) Apresentar cópia do Dccreto do Executivo quc dispõe sobrc o regulamcnto tle
implartaçâo do Programa e instituindo o Comitô Permancnte dc
Aprendizagem Profissional do Município, como pede o Artigo 6".

.IUSTIFICA'tIVÂ

O Programa Bolsa Aprendizagem Profissional foi aprovado cm 2022 c já eslá cm vigor no
Município. Para garantir que está sendo aplicado nos moldes da lei e para atestaÍ que os recursos estÀo sendo
aplicados de forma eficiente requeiro tais informações.

Câmara Municipal de Congonhas. 09 dc agosto de 2023

.IOSE I}ERNA E,S Df, SOUZ^
Vcreador

dr

Cámara Municipal do Congonha!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

C)fi cio n." PMC/SEGOV/l 22 12024

Congonhas. 27 de muço de 2024.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG

Prezado Senhor,

Em atenção ao Oficio ll2l2023lSeuetaria, encamiúamos a V. Exa. A CI n.'

PMC/SEDASiC AB/13712024, por meio da qual a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social. presta informações em atendimento ao Requerimento CMC126812023, de

autoria do nobre vereador José Bemardes de Souza.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente.

Cleber de Faria Silva

Secretário Municipal de Governo

,\t (;1\4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

CoMUNtcAÇÃO tNTERtü

cr M PMC/SEDÁVclts/ 137 /2024
Dat,,i 22 de MarÇo de 2024

De: Júlia Andrade Freitas Corrêa

Para: Cléber de Faria Silva

Ref: Resposta ao requerimento "Xn12023" .
iút

SEDÂS

SEGOV

Prezada,

Em reposta ao requerimento "268", informamos que foi celebrado TERMO DE

COLABORAÇÃO (em anexo), entre a Prefeitura Municipal de Congonhas e o CET{entro de

educaÇão Tecnológica para o curso de calcetaÍia. O Programa Social Bolsa Aprendizagem

Profissional está sob a gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social, destinado à

formação cidadã, proÍissional e educacional dos estudantes.

Foram realizadas 48 inscrições para as 50 vagas d ispon ibilizadas (inscrições em

anexo).

O curso foi rêalizado e ministrado pelo CET - Centro de EducaÇão Tecnológica, de

2' a 6'feia, com módulos que incluíram atividades teóricas e práticas, totallzando 160

horas/aula. Algumas aulas práticas foram Íealizadas na própria instituiÇão de ensino e

as demais na Secretaria de Obras (foto em anexo).

Cronograma de execuÇão do curso:

cuRso DE cÂPAcnAçÃo - cALcErHRo

O curso tem como objetivo capacitar aos presentes, elementos necessários à

execução de serviço de pavimentação poliédrica em zona rural, centro de cidades,

calÇadas. Todos os capacitandos receberam conhecimentos técnico e práticos para

entender todo o processo de execuÇão.

O curso tem uma carga horaria de 160 horas distribuídas em parte teórica,

pratica, com pratica desenvolvidas em campo de atuaÇão.

O conteúdo a ser abordado em teoria e pratica ficou definido como:

PRAçA PRESIDENTE KUBIÍSCHEK, 135 - CENIRO - CO GOa{HÂS - MG - CEP 36/115{00 - IEL.: (31) 3731.1300 - FAXj (31) 3731.12i1O - ffi.coogonh€3.rE.9o!.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

@NIEÚDO PROGRAiíÁTI@:

lntrodução ao estudo dos pavimentos - abordagem histórica;

Conceito e defin ições:

Saúde e segurança do trabalho, equipamentos, acessórios;

CaracterÍsticas do trabalho, habilidades do profissional e responsabilidades;

CaracterÍsticas gerais dos pavimentos;

Funções dos pavimentos;

Principais patologias;

0s materiais: solos, solos estabilizados, e agregados;

0s tipos de pavimentos: pavimento flexÍvel e pavimento rígido;

Composição dos pavimentos: subleito, reforço do sublelto, sub-base, base e

revestimento;

Execução: compactação e nivelamento do solo; alinhamento do revestimento;

calçadas de pedras; reformas e consertos; infiltração; pavimentaÇão; estradas; ruas;

calçadas; técnicas e procedimentos para colocação de revestimentos (alvenaria

poliéd rica; para lelepípedos; bloquêtes sextavados);

MEÍOIDLOGIA DE ENSINO:

Aulas dialogada e expositivas;

Visita de campo;

Au las práticas em campo;

Sem mais, segue em anexo os documêntos com as informações solicitadas.

Certos de sua compreensão e estima, colocamo-nos a disposição para os

esclârecimentos que foÍem necessários.

Atenciosamente,

JULIA AN DRADE Assinado de forma disitat por

FRE|TAS 1,.,Jâ#.":1T,.'HI^'
CORREA:05621005635 oadosi 2024.03.25 oe:07:21 {3 0o

Júlh Anclrade Frê16 CorÍÊa

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
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LII N,' 4. I2O, DL I1 DE \-OVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a criação do Programa Social Bolsa
Aprendizagem ProÍissional e dá outrâs
providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1" No âmbito do Município de CongonhasMG fica autorizado a criação do
"Programa Social Bolsa Aprendizagem Profissional" (Crescendo e Aprendendo) com objetivo
social de concessão de até 300 (trezentos) bolsas de Estudos destinados aos "Jovens" ou "Adultos",
comprovadamcntc residentes no Município e pe encente a Grupos Familiares de pcssoas carcntes
do MunicÍpio para frequência a cursos de educação profissionalizante.

§ 1'O Programa Social Bolsa Aprendizagem Profissional ficará sob a gestào da

Sccretaria Municipal dc Assistôncia Social, dcstinado à formação cidadã. profissional e

educacional dos estudantes.

§ 2" Para implantação do Progmma, poderá ser firmado Contrato ou Convênio entre

o Município instituiçõcs de ensino profissionalizante.

§ 3o Será conccdido beneÍicio financeiro mensal no limite de R$ 750,00 (setecentos

e cinquenta reais), por beneficiário, reajustáveis anualmente pelo IPCA (Índice Geral de Preços ao
Consumidor), ou outro que substituí-lo, durante todo o Curso de formação profissionalizantc.

§ 4" O programa contcmplará número ató 300 (trezentos) cidadãos, previanrcntc
selecionado conforÍne requisitos constântes em Edital publicado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, sendo, para tanto, expedido o Rclatório Social como coniliçâo prévia de
participação da seleção.

§ 5' Somente poderá se inscrever no Programa Social Bolsa Aprendizagem
Profissional ató 02 (dois) integrantes de cada núcleo familiar simultaneamentc.

§ 6o Caso haja número maior de pleiteantes do que o dc vagas disponibilizadas,
adotar-se-á como critério eliminatório e classificatório a maior lulnerabilidade. dando-se
pref,erência a rnatrícula de mulhcres.

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

Art. 2' São elegíveis ao Programa o cidadão residente cm Congoúas quc
cumulativamente, preencham os seguintes requisitos:



II - deter capacidade civi[;

III - quitação eleitoral e militar, esta se do gênero masculino;

IV - quitação eleitoral;

lV - tenha sido selecionado conforme requisitos constantcs em Editat publicado
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 3" O subsídio tratado nesta lei será pago por meio de depósito em conta
bancária de titularidade exclusiva do beneficiário, que se responsabrlizarâ pelo pagamento da
mensalidade à instituição de ensino ou diretamentc à lnstituiçâo de Ensino mediante prévia
autorização do benefi ciário.

Parágrafo único. O pagamcnto que lrata o caput ocorrerá até o quinto dia útil de
cada mês e estará condicionado a apresentação de comprovante do pagamento à instituição de
cnsino da mensalidade do rnês imcdiatamcnte anterior.

Art. 4" Para a manutençào do subsídio e para agregar valor à teoria estudada e
adquirida cm sala de aula, o bencficiário irá desenvolver sua vivência c aprendizagem profissional
nos setores administrativos e pedagógicos do Município, com carga horária de até 20 horas
semanais.

§ 1" Caso haja custo para cursaÍ alguma disciplina, em razão de não aprovação, essa

dcvcrá seÍ custcada integralmente pclo cstudante beneficiário.

§ 2" Pcrderá a bolsa, o cstudante que trancaÍ a matrícula, desistir do curso, faltar às

aulas por 20 (vinte) dias consecutivos, não cumprir o requisito constante no parágrafo anterior ou
ainda se tiver prestado informações inverídicas ou não autênticas para classificação no programa.

Aú. 5" Havendo vagas remanescentes e não preenchidas por demanda insuficiente,
estas vagas poderão ser direcionadas para cidadãos sem vulnerabilidade financeira comprovada.

Art. 6' O Executivo Municipal editará regulamento de implantação do Programa
Social Bolsa Aprendizagem Profissional do Município de CongonhasMG, através de Decreto
Executivo, instituindo-se o Comitê Permanente de Aprendizagem Profissional do Município, a fim
de adequá-1o às condições de implementação pelo Município.

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Congoúas, l7 de novembro de 2022.

CLÁUDIo ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

EDITAL PARA O "CURSO DE QUALIFICAçÃO PROFISSIONAL EM CALCETARIA"

SECRETARIA MUNICIPAL DE DE5ENVOTVIMENTO E ASS6TÊNCIA SOCIAL DE CONGONHAS 2023...

1. CONSTDERAçÕEStNtCrArS

O Projeto de Quêlificação Profissional em cãlcetarla é um o programa técnico-profissional que

prevê a execução de atividades teóricas e práticas, sob a orientação pedagógica de entidade
qualificada em Íormação técnico-profissional metódica e com atividades práticas coordenadas

pela instituição de ensino contratada.

O Curso de Qualificação Profissional em Calcetaria é um segmento da construção civil que forma
profissional para trabalhar no calçamento de ruas, caminhos, estradâs, com pedras, bloquetes e

semelhantes.

O projeto foi elaborado visando a formação de profissionais calceteiros, homens e mulheres, para

trabalharem nas obras de pavimentação de zonas rurais do município de Congonhas.

O objetivo do projeto é proporcionar ao indivíduo uma aprendizagem ampla com qualificação para

exercer habilidades necessárias ao exercício de uma profissão, dêstacando o desempenho das

habilidades e competências pertinentes ao nível de domínio definido para o exercício profissional,

visando à formação dos cidadãos, que estão buscando adentrar-se no mercado de trabalho.

O programa deverá atender em médiã 100 (cem) alunos, distribuídos em 4 (quatro) turmas

compostas de 25 alunos cada, no prazo de 2 (dois) meses, com a formação de 2 turmas em cada

mês, para as modalidades oferecidas.

O curso terá duração máxima de 30 (trinta) días, de 2ê a 6e feira, contando com 8 horas por turno,
acrescidas de 1 (uma) hora de almoço, nos quais serão distribuídos os módulos que incluem

atividades teóricas e práticas. O curso está estruturado em módulos articulados, com

terminalidade profissional correspondente às qualificações profissionais, totalizando 160

horas/aula.

Do total de vagas disponibilizadas para o curso, 10% (dez por cento) serão destinadas parã as

Pessoas Com Deficiência - PCD's.

O candidato portador de deficiência deverá apresentar, no ato das inscrições, laudo médico
(xerox), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando

a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da

Classificação lnternacional da Doença - ClD, bem como a provável causa da deficiência, inclusive

para assegurar previsão de adaptação dâs âtividades relativas à proposta do curso.

As a u las teóricas se rão rea lizadãs nas dependências do CET - Centro de Ed ucação Tecnológica e as

aulas práticas serão realizadas em espaços êbertos onde se.ia possível realizar as práticas de

construção civil.

a

b

e

c

d

h

f
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A Prefeitura de Congonhas por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Socialtorna
pública a abertura de inscrições para o para o preenchimento de vagas atribuídas ao CURSO OE

quALlFlcAçÃo PRoFlssloNAL EM CALCETARIA nos termos da Lei ne 4.120 de 17 de novembro de 2022 que

dispõe sobre a criação do PROGRAMA SOCIAL BOLSA APRENDIZAGEM PROFISSIONAL realizado no

município de Congonhas MG.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Cada aluno terá direito ao benefício financeiro de RS 750,00 (setecentos e cinquenta reais),

concedido no final do curso, como ajuda de custo, de acordo com o Programa Social Bolsa

Aprendizagem Prof issional.

k. o Benefício financeiro sÓ SERÁ coNcEDlDo no final do curso e SOIVIENTE para os alunos que

obtiverem a frequência mínima de 75% da carga horária total do curso.

l. O Programa Social Bolsa Aprendizagem Proflssional (crescendo e aprendendo) é destinado à

concessão de bolsas de estudo para cidadãos comprovadamente residentes no município de

Congonhas e pertencentes a grupos familiares de pessoas carentes do município para a frequência

a cursos de educação profissionaliza nte, visando à formação cidadã e educação profissional dos

estuda ntês.

m. O subsídio tratado no item anterior será pago por meio de depósito bancário de titularidade

exclusiva do estudante, até o quinto dia útil de cada mês.

n. Cada aluno terá direito a alimentação e, se caso necessário, o vale transporte.

o. Os alunos receberão certiflcados a serem emitidos pela instituição de ensino, com validade em

todo o território nacional, conforme o estabelecido pela Lei Ne 9.394, de 20 de dezembro de 1996

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LDBEN), e suas regulamentações.

p. As turmas serão formadas de acordo com a ordem de inscrição dos alunos sendo 2 (duas) turmas

de 25 alunos cada, no primeiro mês de curso, e outras 2 (duas) turmas no mês seguinte, totalizando

100 alunos foÍmados no período dê aproximadamente 2 meses.

q. O programa dispõe de 100 vagas e visa oportunizar ao emprego cidadãos residentes no município

de Congonhas em situação de vulnerabilidade social, previamente selecionados conforme

requisitos constantes neste Edita l.

r. As vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos lN DEPEN DENTEM E NTE da

vulnerabilidade financeira comprovada.

s. Para participar do programa é preciso têr idade acima de 18 anos; ter concluído o 5" ano do ensino

fundamental e pertencer, prefêrencialmente, a família de baixa renda; ser residente do município

de Congonhas; ser brasileiro, nato ou nêturâlizadoi deter capacidade civil; possuir quitação

eleitorale militar, se candidato do sexo masculino.

t. São elegíveis ao Programa os cidadãos que cumprirem com os critérios acima estabelecidos.

u, Somente poderá se inscrever no Programa Social Bolsa Aprendizagem Proíissional até 2 (dois)

integrantes de cada núcleo familiar, simu ltaneamente.

v. As inscrações deverão ser realizadas presencialmente na Secretaria do CET - Centro de Educação

Tecnológica.

w. No ato da inscrição, o candidato deverá estar munido de toda a documentação exigida, (ítem 3,

3.2/ deste edital.

x. Caso o número de inscritos ultrapasse o número dê vagâs concedidas, adotar-se-á como critério
eliminatório e classificatório um 'Sistema de Pontuação' (quodro 2) sendo a ordem de classificação

realizada da maior para a mênor pontuação, até que se atinja o total de vagas previstas.

y. Em caso de empate na pontuação serão adotados os seguintes critérios de desempate: sexo,

dando prioridade às mulheres; a idade cronológica do aluno, computando-se dia/mês/ano, tendo
prioridade o mais velho; situação de emprego, prevalecendo o desempregado; e, persistindo o

empatê, o desempate dar-se-á pela ordem de inscrição.

z. Após a conclusão do curso o âlunô estará apto a desenvolver sua vivênciâ e aprendizagem

proÍissional adquirida no referido curso, com possibilidade de contratação para as obras de

pâvimêntação do município.
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aa. Perderão o direito à vaga, em caso de concessão, o aluno que, trancar a matrícula, desistir do

curso, faltar às aulas por 7 (setê) dias consecutivos e não cumprir com os requisitos estabelecidos

neste Edital.

bb. A concessão do Programa será estabelecida pela Lei ns 4.120 de 17 de novembro de 2022 e a

seleção dos candidatos se dará a partir dos critérios estabelecidos pela Secretaria Munlcipal de

Desenvolvimento e Assistência Social (item2,'2.7';), deste Edital.

cc. Em caso de desistência ou suspensão dos êstudos durante o período letivo, o aluno devêrá

informar lmediatamente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Soclal para que

haja a suspensão do pagamento, sendo a vaga concedida ao próximo candidato.

dd. São responsáveis pelo acompanhamento do presente certame, funcionários/servidores da

Prefeitura Municipal de Congonhas designados pelo gestor do projeto.

2. DO PROCESSO SEIET|VO

o Processo Seletivo realizar-se-á de acordo com a especificação dê requisito elaborado pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, conforme discriminado:

1. Análise de documentação, escolaridade ê outros dados fornecidos pelos candidatos para

avaliação da sua conformidade com os critérios exigidos (item 2'2.1'l deste Edital.

2. Em caso de empate ou extrapolação do número de candidatos às vagas oferecidas será aplicado

o "Sistema de Pontuação" (quodro 2'2,2'1, que são de res ponsa bilid a de exclusiva da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, ficando esta instituição encarregada de

realizá-lo.

NOTA

.

O Sistema de Pontuação contém critérios de seleção definidos por pontos, sendo que, a ordem

de classificação do candidato será da maior para a menor pontuação;

Caso o número de inscrltos não exceda o número de vagas disponibilizadas o candidato estará

automaticamente selecionado sendo eximido do Sistema de Pontuação.

2.1. Critérios de Seleção

Oitério 1. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data de contratação

Critério 2. Ter concluído o 5' ano do ensino fundamental.

Ottério 3, Pertencêr a família de baixa renda.

Critério 4, Ser residente do município de Congonhas.

Critério 5. Ser brasileiro, nato ou naturalizado.

Critério 6. Deter capacidade civil.

Oitério 7. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
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2.2, Sistemâ de Pontuação

Quodro 2

cRlTÉRros DE sELEçAO PONTOS

Ser do sexo feminino 3,0

Grau de vulnerabilidade socioeconômica: possuir renda familiar per

capita não superior a 0,5 salárioflínimo

3,0

Número de integrantes na família (prevalece o maior número) 2,0

ldade (prevalece o mais velho) 2,0

ÍOTAL DE PONTOS 10,0

Quodro 3

3. DAS TNSCR|çÔES

3.1. Para participâção no presente processo, os candidatos deverão se inscrever de forma presencial,

na secretaria do CET - Centro de Educação Tecnológica acompanhados de toda documentação
exigida no item '3, 3.2'

Para se inscrever no presente processo o candidato deverá observar as seguintes exigências:

a. Estar munido de toda a documentação exigida no ato da inscrição (item'j,3.2'1.
b. É de inteira responsa bilidade do candidato a realização da sua inscrição, nos termos previstos

neste Edital, em que este deverá declarar todas as informações requeridas sob pena de

desclassificação.

PERíODO MODO/rOCAL DE OPERAçÃO

a) Divulgação do edital de seleção 28/0612023 Redes sociais: facebook, lnstagram
Site da p refeitura I

(Diário Eletrônico)

b) lnscrição presencial / matrícula dos

candidatos
Necessária apresentação da

documentação (item 3; '3.2') do edital

2elo6 à

t4l07 /2023

CET - Centro de Educação Tecnológica

a Aula inaugural

lnício das aulas 1' turma
771O712023 CET - centro de Educação Tecnológica

b, Encerramento do curso 1'turma ê êntrega

da certificação

CET - Centro de Êducâção Tecnológica

c. lnÍcio das aulas 2" turma 76108/2023 CET - Centro de Educação Tecnológica

d. Encerramento do Curso 2'turma e entrega
da certificação

1310912023 CET - Centro de Educação Tecnológica
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c. Os documentos ilegíveis ou em desacordo com o exigido no edital, impossibilitando de qualquer

forma a conferência e ãvaliação, serão considerados como inexistentes.

d. Ao efetivar a sua inscrição o candidato declara que leu integralmente o conteúdo deste Edital e

que concorda com todas as condições e regras nele estabelêcidas, não podendo alegar qualquer

espécie de desconhecimento sobre os seus termos.

e. Os candidatos que prestarem declaração falsa ou inexata durante a inscrição e que não tenham

condições de satisfazer a todas as cláusulas enumeradas no presente Edital terão suâs inscrições

anulada s.

3.2, Os candidatos deverão apresentar, plC!Ê!§lghg1lg no dia da inscrição, na sêcretaria do CET

- Centro de Educação Tecnológica a setuinte documentação:

t.

ii.

iii.

iv.

vi.

Cópia da RG (carteira de identidade);

Cópia do CPF;

Cópia do comprovante de residência com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias

Cópia do histórico escolar (conclusão do ensino fundamental 1, 5c série);

Dados bancários do ALUNO para recebimento do beneíício;

Os portadores de deficiência deverão apresentar a cópia do laudo médico atestando a

espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente

da Classificação lnternacional da Doença - ClD.

4. DA DESCTASSTFTCAçÃO

a. Será eliminado do processo seletivo o candidato que enviar documentação comprobatória fora

dos padrões e cronograma estabelecidos neste Edital.

b. Além dos casos previstos, será eliminado do processo seletivo, sem prejuízo das sançôes penais

cabíveis, o candidato que, em qualquer tempo:

.

iii.

cometer falsidade ideológica com prova documental;

burlar ou tentar burlar quaisquer das normas definidas neste Edital;

dispensar tratamento inadequado, incorreto ou descortês a qualquer pessoa;

perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos relativos ao Processo Seletivo

5. DrSPOSrçÕeS rtrults
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o. Os candidatos selecionados para o Curso de Qualificação Profissional em Calcetaria deverão

aprêsêntar, presencialmente, no CET - Centro de Educação Tecnológica as documentaçôes exigidas

no item 3-3.2 para que seia realizada a sua inscrição/matrícula.

b. O resultado dos selecionados será divulgado em ordem alfabétlca no site da Prefeitura Municipal de

Congonhas.

c. Caso o número de candidatos seja maior que o número de vagas oferecidas para o curso, o sistema

de pontuação (item 2 'quodro 2') definirá os contemplados para o preenchimento definitivo das

vagas.
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d. É dever do candidato zelar pela fidelidade das informações prestadas, bem como pela atualização de

dados relativos a endereço e telefone.

e. Correrão por conta exclusiva do estudante quaisq uer despesas decorrentes da pa rticipação em todas

ês etapas e procedimentos deste processo seletivo.

f. Não haverá cobrança de taxa de inscrição para participação no presente processo.

g. A conclusão do curso pelo candidato não garante a sua contratação para as obras de pavimentação

nas zonas rurais, mas apenas sua expectâtiva.

h. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não

consumado o processo seletivo em questão.

i. A inexatidâo das afirmativas e/ou irregularidade dos documentos apresentados, mesmo que

verificados a qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do candidato,

com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativas, civil e criminal.

6. PEDIDO DE DESISTÊNCIA

O pedido de desistência tem caráter definitivo e irrevogável, ou seja, não admite arrependimento, tendo em

vista a possibilidade de preenchimento da vaga por candidatos (as) incluídos no cadastro de reserva,

7. CANATS DE TNFORMAçÃO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social de Congonhas / Prefeitura Municipal de
Congonhas
. Site; www.congonhas.mg.gov.br/
. lnstagram:www.instagram.com/prefeituradecongonhas/
. Facebook: pt-br.facebook.com/PrefeituradeCongonhas/

CET- Centro de Educação Tecnológica

Congonhas/MG, junho de 2023

Libertad Lamarque Guerra Souza

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
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TERMO DE COLAEORAçÃO N"0712023.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O
MUNICíPIO DE CONGONHAS E A
fUNDAÇÃO CSN PARA O
DESENVOI.VIMENTO SOCIAT E A
CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA

O MUNICiPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n" 16.752.44610001-02, com sede na Praça

Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUNICÍP|o, neste ato

representado por seu Prefeito Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG n'M-1.652.882 e no CPF n"

314.756.986-15 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social,

Libertad Lamãrque Guerra Souza, portadora da Carteira de ldentidadê n'MG-3.182.358 e do CPF n'

475.855.106-59 e a FUNDAçÃO CSN PARA O DESENVOLVTMENTO SOCTAL E A CONSTRUçÃO DA

cIDADANIA, inscÍito no CNPJ sob o n" 19.690.999/0002-57, no endereço rua : Dom Pedro 1,35

bairro - centro, neste ato representado pelo Diretor wellington Martins Ribeiro Da Silva, inscrito no

RG n' M 6020598 e no CPF n' 960.987.676-53, doravante denominada simplesmente CET - CENTRO

DE EDUCAçÃo TECNOLÓGICA, resolvem celebrar este TERMo DE COLABORAçÃO, com fundamento

na Lei Federal n' 13.019, de 3 I de julho de 2014, âlterãda pelã Lei n' 13.204, de 14 dê dezembro de

2015, Decreto Municipal 6.731, de L6/\O/2O1,8 e demais normativos aplicáveis, mediante as

cláusulas e condiçõe5 abaixo descrites.

Processo Administrativo n. 73495 /2022

1. CIAUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO

1O presente Termo de Colaboração tem como escopo a mínistração pelo CET - CENTRO DE

EDUCAçÃO TECNOLÓGICA de curso profissionalizante especialmente em Calcetaria, para cidadãos

congonhenses, com idade acima de 18 anos com ensino fundamental incompleto, para inserção no

mercado de trabalho, a serem ofertâdos a cidadãos congonhenses selecionados pela Secretariâ

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

1.1 As aulas teóricas serão realizadas nas dependências do CET utilizando-se de salas de aula e

recursos didátlcos existentes e as aulas práticas serão reelizadas em espaços abertos,

disponibilizados pelo municipio, com energia elétÍica e ponto de água, onde seja possível

realizar as píátrcas de construção civil

Wry, bt' ,t'' ilfi)za
,i.al

,)
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cúUsUtA SEGUNDA - oo GESToR

O MUNICíPlO nomeia como gestor do presente Termo de Colaboração Lídia Cristina Gonçalves

Ferreira Fernandes, conforme Portaria N" PMC/97 de 10 de março de 2023.

2.2 São obrigaç6es do Gestor:

l- verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao sêu superior hierárquico a existência de fatos que comprometem ou possâm

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências a serem adotadâs paÍa saná-las;

lV - emitir o relatóÍao técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatóÍio tecnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do DêcÍeto Municipal 6731, de l6lt0i18, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Rêlâtório
Técnico de Monitoramcnto e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoÍamento ê avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para
solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- dêclaração de cumprimento dã obrigação contida no Art. 11da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos
na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

obrigações pactuadâs, o gêstor da parceria notificará a OSC para, no prâzo de até 15 (quinze)
dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justiÍicativa para a impossíbilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório tecnico de monitoramento e Avaliação será homologâdo pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

fi,
FÍ"r-(! l,iu,rrulilàl
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2.5 Caberá também âo gestor a elaboraçâo de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) tecnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do obieto e os resultados alcançados durente a execução do termo
de colaboração ou de fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestaçôes de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados
pela OSC.

cúusurÁ TERCETRA - DA coMrssÃo or ruontroRAMENTo E AvAUAçÂo

3.1- O MUNICÍP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores;

Nivâldo Dutra, Amilton Luis Fernandes Leite, Carlos José Venâncio e Anécio Tozzi

conforme Portaria N" PMC/97 de 10 de março de 2023.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintês procêdimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

blacompanhamento mensal dâ prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos teÍmos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de l6l7O/L8, a comissão de

monitoÍamento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e e enálise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar â revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vi8ênciâ superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio nê

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusuLA QUARTA- DAs oBRrcAçôEs Dos pARcErRos

| - sÃo oBRTGAçÔgs oo lvtul,ttcípro:

a) Fornecer os recuÍsos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (8ãnco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizaÍ a execução da parceria; $,
V

v

' PÍeíéii' Murrtlitr5l
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d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da Iegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsebilidede Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos

recursos (art. 59 da Lei l3.Ol9/20141;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arta. 38 da Lei

L3 .oLg l2114i

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

ll - sÃo oBRTGAçÕrs oa osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|o exclusivamente no obieto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclârecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitií livre acesso do gestor, do responsável pelo Controlê lnterno, dos membros da Comissão

de Monitoramento e Avaliação do MUNIcíPlo, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações dâ OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargo5 trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colaboração,

mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou

subsidiária do MUNIcÍPlo a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes

sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) pÍestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

proÍissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistíibuição dos recursos ã outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;
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i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento

das etapas, pÍáticas atentatórias aos principios fundamentais da Administração Pública nas

contratâções ê dêmâis atos praticados nã execução da parceria e deixar de adotar as medidas

saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na Íorma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeirag relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) mânter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se âdimplênte com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contãs de exercícios

ânteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) dãta da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

ór8ão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ns. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da

parceria, devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a dãta em que foi apresentada,

o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e

pagos com recursos da parceria, o vãlor total da remuneração da equipe de trabelho, as funções que

seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o rêspectivo exercício;

q\ osseguror e destocor, obrigotoriomente, o porticipoção do MLlNlCÍPtO em todo e quotquer oçõo,

promocional ou não, relocionoda com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de

Coloboroçõo e, obedecido o modelo-padrõo estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGoNHAS, colocor

o morco do MUNlciPlo DE 1ONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identiÍicoçõo das obros e

projetos custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste fermo de Coloboroçdo, no mesmo

tomonho e locolizoÇõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloçõo o

quolquer outro morco que venho ser oplicoda. A orte deveÍó ser previomente oprovada pelo

Secretorio Municipol de Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.
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CúUSULA QUINTA - Do REGIME .IURíDIco DE PESSOAL

Não se estâbelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSULA SEXTA - oo REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNICÍP|O transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o

valor de RS ?.33.761,O2 (duzentos e trinta e três mil cênto e sessenta e um reais e dois centavos).

cúusulÁ sÉrMA - DA UBERAçÃo DAs PARCELAS

Como o Cronograma de Oesembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Colaboração prevê mais

de uma parcela de repasse de recursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parcela manteÍ em

dia a sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Rêlativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

ll - a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es).

§ le Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiveÍem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da

parcela prevista no CÍonograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não comprometê a liberação das

parcelas de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pelô osc e aprovação do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão paBas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceiÍa ser transferida mediante a apÍesentação da prestação de contas da primêira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada à secretaria

responsável pela política, informando a apresentação da prestação de contas, â secrêtaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela
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subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o Bestor, a sêr anexado aos

âutos do processo administrativo da paÍceria.

cúusuLA orrAvA - DA ooÍAçÃo oRçAMENTÁR|A

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a sêrem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamêntária: Ficha: 370. Órgão: 13. Unidade: 02. Função: 11. Subfunção: 334.

Programa: 0028. Arividade: 2.274 - CAPACTTAçÃO PROFTSSTONAL E GERENCTAL DE MÃO DE OBRA:

339039 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA. Fonte:1708.

Parágrafo único. Se a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os créditos

para cobertura das parcelas a serem transÍeridas em exercício futuro serão indicados em termo

aditivo.

cúusutÁ NoNA - DA MovlMENÍAçÃo Dos REcuRsos

Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto ê isenta de tarifa bancária.

Os recursos, enquanto não empregados na suâ finalidedê, serão obrigatoriamente aplicados no

mercado financêiro.

Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmâs condições de

pÍestâção de contas exigidas para os recursos transferidos.

Os pagamentos deverão ser efetuados somente poÍ trensferência direta ao Íornecedor (DOC, TED) -

transferência eletrônica suieita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques paÍa saque ou quaisquer pagamentos.

cúusulA DÉctMA - DA REsflTUtçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se â restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíP|O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ns. 6846-2 ne agência 1793-0 do Banco do Brasii), nos

seguintes cãsos:

a) inexecução do objeto;

bl falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parág1fo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

reÍerente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda quê não tenha sido feita aplicação.
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cúusurA DÉoMA pRtMEtRA- DA pREsTAçÂo DE coNTAs

A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada

"prestação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada pârcela.

§ 1'A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou

mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada à apresentação da prestação

de contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamentê.

§ 2'A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes documentos:

| - ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ne. do têrmo e a identificâção da parcela (e se é prestação de contas do total da parcela ou de

parte);

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negãtivas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por

servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

antêriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) â demonstração do alcance dâs metas referentes ao período de quê trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente .justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atavidades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução Físico-financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária; r
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lx - 3 (trêsl orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e contratação dos

serviços. Deverão ser observadas as seguíntes orientações:

o 
_ 
A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

item, ou se.ia, se os produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta

global, será cobrada a diíerença de valores de cada item, se houver.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similâridade ou de marcas, características e especificaçôes exclusivas, salvo

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais

materiais e serviços for feito sob o regime de administrãção contratada, previsto e discriminado

no ato convocatório."

o A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçãmento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do

CP F.

. Cotaçõês Íeitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome

da empresa, não sendo âceitos orçamentos de sites de busca.

o Só serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos quais constem os valores de

cada item. Não será aceito orçamento no qual conste que a emprêsa não possui determinado(s)

item(ns). Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o vãlor total utilizado na aquisição

do item.

. 5e o orçamento não foÍ apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento signiíica pesquisa orévia de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor total utilizâdo nâ aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de proÍissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da contâ bancária e da aplicação financeira de todo o perÍodo de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da primeira parcela ate a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

xll - recibo de depósito na contâ 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazeÍ o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade diretoria, conselho tiscal, etc.; 
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XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando ã inexistência de vínculo êntre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro

contábil e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver Bastos com pessoal;

xvlll - declârâção do represente legal acerca da realização das despesas da perceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 3s Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 4e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 5'As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da lêgislação e em nome da OSC.

§ 6e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do ob.ieto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da

liberação de recurso envolvido na parceriâ.

§ 7e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade

deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 8 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 9 A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois espectos, em especial:

I - tecnico: quanto a execução fÍsica, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICíP|O valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções
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ou vistoriãs e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à corrêta ê regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

gue rege a administração pública.

§10 A partir da data do recebimento da prestação de contas parcial, o MUNICÍPIO, terá o prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicãção da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total dos

recursos recebidos, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E -

Relatório de Execução Físico-financeira, F - Execução da Receita e Despesa, I - Conciliação Bancária, o

Relatório de Cumprimento do Obieto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se

houver. A prestação de contas final será apÍesentada ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data

final da vigência deste teÍmo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data

de sua denúncia ou rescisão.

§ 12 A partir dã data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 13 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamênte justificado.

§ 14 O trânscurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogâção, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 1.5 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo

e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem

prejuízo da atualização monetária pelã Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 16 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofÍcio à entidade com prazo para seneemento das irregularidades.

§ 17 A aprovação da prestâção de contas será comunicada íormalmente à entidade no prazo de 30

(trinta)dias após a homologação.
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§ 18 Os documentos refêridos nesta ctáusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNtcípto ou do Tribunal de contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestâção de contas final. Na hipótese de a osc

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivâda nas

dependências da OSC.

CúUsUtA DÉcIMA SEGUNoA - DA uGÊNcIA

Este instrumento tem vigência da data de sua assinatura até 30 de setembro de 2023, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

ParágraÍo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitadâ tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos r€cursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) Íetirar recursos da contâ específica para outrâs finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com rêcursos vinculedos à pârceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei especÍfica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenhâ ocorrido antes dâ vigên€ie do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de texe de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUsUuDÉqMA qUARTA - DA REsclsÃo E DA oENÚNGIA

O presente termo podeÍá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficando as partes responsáveis pelas obriBações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para Íescisão do pÍesente teÍmo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPlo a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de infoÍmâção em qualquer

documento apresentado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os proveniêntes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob penâ de

imediata instauração de tomadâ de contas especial do responsável, providenciada pelâ autoridade

competente da administração pública.

cúusuuDÉcrMA eurNTA - oAs sANçôEs

Pela execução da parceriâ em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

L3.O19/2074 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

l- âdvertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contÍato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

CúUSULA DÉGIMA sExTA - DAS ATTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão seí alterâdos, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pelã administração públicâ e, se aprovada, será objeto de

teÍmo de aditamento.

PaágraÍo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia aprêciâção do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusurA DÉcrMA sÉrMA - Do DrRErro DE pRopRtEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando

da sua denúncià ou rescisão, os bens remanêscentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou

transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICIPIO e

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a

OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a inte8ração, os bens deverão ser

transferidos ao MUNICÍPlO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação

mais adequada, tendo em vista o interesse público.

P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 1e A intêgração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurâr que a entidade promova a continuidade do proleto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusurA DÉcrMA orrAvA - DA puBucAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do municÍpio, de acordo com o

disposto no art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na tei 13.019/2014 ê alterâção.

cúUsuu DÉqMA NONA- DO FORO

As partes êlegem o Foro da comarca de congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretaçõês deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente,

nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusuLA vrcÉsrMA - DAs DrspostçÕEs FrNAr5

E, poí estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidâs, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duasl vias de igual teor e forma.

Congonhas, 20 de junho de 2023

Diretoí dâ FUNDAÇÃO CSN PARÀo DESENVOLVIMENTO SOCTAL E A COSNTRUçÃO DA CtOADAN|A

t'l t : t 1,1,
llt -t rt t//// , .,ôeíêJ Lamârque Gut . ':

/llvlt'V{ WLy/+ lartelâna de oesenvo" '
r'iuãtt""õüt"'qíe óúrra souza A§sistàncra so''',

Secretária Municipal de Deseúolvimento e Assistência Social

ellington Ribeiro Dã Silva//-

l.-.
; clâudio aridnio de Souza

Prefeito de ConBonhas
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J - r)E§CRt(ÃO DO PRO.'ET()
I I ll I ( | fX I PR( ).ll:l (): (.)rralilicaçào l)rotjssionrrl cnr Calceraria Pl lt ODO DE EXI:Ct]Ç

l)a data da assinatura à 09/l0l.l

( trI
Ol

s - I t)Í.:tTr Frc A(-Ao Do ort.tET() ( llI
l crltrr tlc crrlalrrrritçàtr r'nlru a l)ret'eiturír i\4unicipal de C ongçrnhs:i - MC. por nreio dâ Secretaria Municipal dr'
l).rçrrr,rlr inr\jntr c ,\ssisldrrcil Social. c o ( cntro de Educação Tecnológica - CE I. empresa especializada. para
rr)ttri\lr':rI ( ulsr\\ l)roll5s i()rtit liza nlcs- principaltnente dc calcelc.iro. pâÍa cornunidade congonhense com idadL.
r)rinir)lÍl dc I8 ân{)s
6 - L(X:AL ( ENDEREÇO) I)E EXECUÇ O Do PRO.JETo/ATIVIDADE E INFRAESTRUTURA DISPONIVEL. SE
\ h( l.\\,tRlA ( t. I
As aulas teóricas e de demonstração prática serão reâlizadas nas dependências do CET - Centro dê Educação
Tecnológica, e as aulas práticas ocorrerão atraves da realização de visitas técnicas e práticas exteÍnas que são
inerentes à formação profissional, em parceria com a prefeitura de Congonhas utilizando-se de equipamentos,
rnstrumentos e ferramentas inerentes à atuação profissional, em local indicado pela prefeitura municipal.

CET - Centro de Educação Tecnológica
: Rua Dom Pedro 1,35. Centro, Congonhas, MG
l . .,trsl tFtcAl'tvA PARA A nxECtl Ão IX) PR().t ET()/ATt v r DADE ( t.r
7 1 O Projeto de Qualificação Profissional em Calcetaria, foi eleborado principalmente para atender cidadãos

congonhensÊs com idade minima de 18 anos e 5" ano do ensino fundamental. Poderão realizar os cursos jovens

que completem 18 anos ate a data de térmlno da formação profissional estâbelecidâ neste plano de trabalho.

7.2. O alvo deste programa c atingir os jovens e adultos com situação de vulnerabilidade social, qualificação para

o exercicio de uma proÍissão, destacando o desempenho das habilidades e competências pertinentes ao nível de

domínio definido para o exercício proíissional, visando a formação dos cidadãos que estão buscando adentrar-se

ao nrercado de trabalho qu€ se mostra cada vez mais competitivo e exigente na atualidade, além do agravamento

do desenrprego e dificuldade na inserção ou reinserção no mercado de tÍabalho.

7.3. Neste sentido, a PÍefeitura Municipal de Congonhas, por meio da Secrêtaria Municipal de Desenvolvimento e

Assistêncla Social, desênvolveu o Proieto de Qualificação Profissionâl em Cãlcetaria para jovens e adultos, homens

c mulheres, da comunidade de Congonhas, com objetivo de qualificar profissionais para o seu primeiro emprego

ou requalificar pessoas para uma área profissional que apresenta crescente demanda profissional.

7.4. O objetivo de tal projeto é proporcionar uma aprendizagem ampla, constituída por competências que lhes

permitam obter um conhecimento teórico e prático, para desenvolver as atividades pertinentes ao curso ofertado,

com oportunidades de atuação nas obras de pêvimentãção de zonas rurais do município de Congonhas.

7.5. lmportante ressaltaÍ que, com o sistema de qualificação, o participante terá oportunidade de obter um

conhecimento teórico e prático, pâra desenvolver as atividades pertinentes ao curso ofertado, com oportunidades

de atuação nas obras de pavimentação do município de congonhas.

7.6. O programa deverá atender em média 100 (cem) alunos, distribuídos em 4 (quatro) turmas com 25 alunos

côda, no prâzo aproximado de 2 (dois) meses, com a formação de 2 turmas a cada mês, para as modalidades

ofe recrdas.

7 7 Será concedido benefÍcio Íinanceiro mensal no limite de RS 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por

ostudante, dcsde que o mesmo obtenha, no mínimo,75% de frequência dâ carga horária total do curso, conforme

os t€rmos a Lei rre 4.120 de 17 de novembro de 2022 que dispõe sobre a criação do PROGRAMA SOCIAL BOTSA

APRENOIZAGEM PROFISSIONAL (crescendo ê aprendendo), rêalizado no município de Congonhas, destinado à

concessào de bolsas de estudo para jovens e adultos comprovadamente residentes no município de Congonhas e

pertencentes a grupos familiares de pessoas carentes.

7.8. Os concluintes receberâo certificados a serem emitidos pela instituição de ensino CET - Centro de Educação

Tecnológica, com validade em todo o território nacional, conÍorme o estabelecido pela Lei no.9.394, de 20 de

dezembro de 1996 (Lei de Drretrizes e Bases da Educação nacional - LDBEN), e suas regulamentações.

7.9. A previsão de início das duas primêiras turmasÉ na primeira semana de maio de 2023, com término no final

de junho de 2023, podendo ser alterada confglme lendário de execução âjustado entre as partes

CaÍios M89Íto
Cútoladoí G€íd r-JyMât. 20í
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n t)tÁ(; \osTt('o DA Rti^t, )At)E
Diante da complexidade da dinâmica do mercado de trabalho, aliada à crescente demanda de profissionais
capacitados no municipio de Congonhas, bem como a baixa qualidade nos serviços prestados, salienta-se a

importância de ações destinadas à preparação dos munícipes para o trabalho e melhorias de suas condições dê
vida. Alem da conclusão dos estudos com certificação e qualificação profissional, valorização do conhecimento,
inovação, excelência, inserção ou reinserção no mercado de trabalho.

e , Pt tlll(o 
^LvoO Projeto de Qualificação Profissional em Calcetaria, foi elaborado pÍincipalmente para atender jovens e adultos

corr situaçào de vulnerabilidade social, com idade mínima de 18 anos, não havendo limites de idade (observando-

se as exigências fisicas características da profissão) sem exigência de comprovação de escolaridade mínima.
EÍn comum acordo entre as paÍtes conveniadas, para os cursos de calceteiro, o CET poderá receber novas
reposições de alunos até o momento em que o curso não tenha mais que 20% de sua carga horaria já desenvolvida,
de forma a otimizar a utilização dos recursos destinados pela prefeitura de Congonhas, com vistas à maior
capaotaçâo profissional possÍvel de participantes.

Ir FOItlt À l)t: Exrccç4 oi It ['roD()L(x; tA I)E TR^BALHo ( tl'l
A Qualificação Profissional terá duração máxima de 20 dias uteis aproximadamente um mês, com aulas de 2ê a 6e

feira, contando com oito horas (08 aulas) por dia e curso, descontado uma hora (1 hora) para o intervalo de almoço,

O curso está estruturado em módulos articulados, com termínalidâde profissional correspondente às qualificações

profissronais, totâlizando 160 horas/aula, sêndo 20 horas/semanais destinadas às aulas práticas, conforme

disposto nâ Lei n" 4.120, de 17 de novembro de 2022.

As avaliações da aprendizagem serão realizadas ao longo do curso, conforme metodologia definida,

enÍatizando o desempenho alcançado pelo aluno.

Serão utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:

. Prova escrita;

o Trabalhos individuais ou em grupo;

. Atividades práticas.

Para efeito de aprovação por ãproveitamento, será exigida a media 6,0 (seis) em cada disciplina.

Caso os alunos não alcancem os intentos de aprendizagem, haverá processo de recuperação nos

rnoldes do proposto no regimento interno do CET:

. A recuperação se fará paralelamente ao desenvolvimento do curso.

. O aluno que não obtiver média 6,0(seis), após a avaliação especiÍica de recuperação, fará outra

prova ao final do curso sob a forma de estudos autônomos com média 5,0 (seis).

O aluno deverá frequentar no mínimo 75o/o da carga horária total, conforme o estabelecido pela Lei

lt

no.9.394, de 20 de dezêmbro de 1995 (Lei de D rizes e Bases da Educação nacional - LDBEN)e suas

regulamentações
do

lÊio
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_ ATIVIDADF,S A SERE]II DE§ENVOLVIDAS F, R EST]LTADOS A SEREM ALCAN ADOs
( )tJ.[ I l\'r)

O Pro.,eto de Qualificação
ProÍissional em calceteria visã
propiciâr formação, habilidades
e competéncias para o trãbalho

Calceteiro: 
_

Organizam e preparam o local
de trabalho na obrâ; constroem
fundações e estruturas de

alvenaria. Aplicam
revestimentos e contra pisos.

r2 - rQr. tP tlT NICA es

A IIVIDADE (S) RESL]MO

Aprendizagem efetiva, destacando-se:
. Fundamentação dos

conhecimêntos básicos relativos
ao curso;

. Aulas presenciais;
o Ênfase nos conteúdos práticos;
. Ensinocontextualizado;
o Avaliação contÍnua;
. Desenvolvimento de espírito de

equipe.
As aulas serão ministradas adotando-se
as seguintes estrategias:

. Aula expositiva ou dialogada;
o Trabalho em grupo;
o Dinâmica interativa;
o Debates;
. Aulas práticas;

ros

RESLJ LTADOS ESPERAD(]S
Calceteiro

o Conhecer sobre a evolução da
pavimentação;

. Sâber identificar e conceituar
pavimentação;

o Conhecer sobre as funçôes dos
pavimentos;

. ldentificar e conhecer os

componentes dos pavimentosj
o Conhecer e identificar as

caracterizar dos materiais
utilizados na pavimentação;

. Saber classificar
estruturalmente os pavimentos;

. Conhecer e descrever sobre as

etapas de execução dos
pavimentos.

. Utiliza técnicas de preparação

de contÍa piso e colocação de
revestimento utilizados na

pavimentação de ruas e

calçadas.

l)atar

?i!!r___
lnstrutor CuÍso Calceteiro

A;

lnstrutor Cur50 Calceteiro

CooÍdenadoÍ Tecnico

Coorderrador Bens e Pàtrimônio

Pedêgogo ll

A!srstente Administrativo ll

liar 5eíviços Manutenção Raimundo Nonato Pamplona

Auxiliar Serviços Gerais Rosangela Augusta Mota

Assisteôte Contábil /tinancerro Poliana dos reis Braga

lJ - /\vALtÂ () Dn Rlist l, rAD()s
l'rírcc(lillrelr l(,

Â r aliaçio do ('rrrso

\\irlirçà(! d() crrr\o I'iral dtr cursrr

roÍissionais envolvidos na cxec tlo Íltivirlade
Wellington Martins Ribeiro da Silva

MoaciÍ lnácro

.Janaina Santos Silva

laqueline de Pâula Maia reis

EduaÍdo

A definir

Agostinho Luiz Miranda

Periodrr

Metade do cumo

IJ ( Ro\(X;RA1I,\ DI] I]\ECI- Ã()

I

Controladoí C,€ral
Mat 201

t{,t

t\I)t( ,\tx)R t;tst( () tll tt\(.\()l)l:\( lll(,.\(, t) \s \ ll .\§ l. I I .tP.\s
I \t t) 7- (-) t \\ I t\ l( l() I }:R\I I\()

.r - I I

!/

I

\ \l ()R

(
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l. I'l .SS( )r\ l- lr l:NC^R(i()S
I't_.\\o l) ti APLtcA Ào »cr,lLueno Dos RECURSoS
\!t I \ L t \t'.\

l.\sl.
I.t \( o

lnstÍutor curso qualificação
calceteiro

(.1tI

Rs16.918,32

Rs16.918,32

Rs9.782,92

R514.658,34

Rs9.132.32

Rs7.299,34

Rs7.299,34

Rs8.903,12

t.t

t.l

l.-l

t.1

t.5 Pedagogo

1.6
Coordenador AdministÍativo
(contratos/ juridico)

I .li

l.q
Auxiliar Serviços Manutenção
lcontrole ferramentaÍiê)

l,l0 Auxiliar Serviços Gerãis- limpezâ

Assistente administrativo
contábil/financeiro

t. \'tATf RI^t. t)E coNsttMo

Assistente Administrâtivo -
Secretána E5colar

SUB.TOTAL

\tll \
( i()

()t \\ r s rl -\Rtí)
r-i(lr l D()

\.\l.oR
]t l. \s..\ 1-

r.iQr rDo

2 Rs6.000,00 Rs6.000,00 Rs 12.000,00

\.\I.()R
r.iQl r rx)

.lt) diâs I tcis

Rs6000,00
2

Rs6.000,00 Rs 12.000,00
lnstrutor curso qualificação
calceteiro

Coordenador Tecnico Rs8.459,16) Rs8.459,16

Coordenadoí Patrimônio (compras

materiais / ferÍamentas) 2
Rs8.4s9,16 Rs8.4s9,16

2
Rs4.891,46 Rs4.891,46

2 Rs7.334,17 Rs7334,17

R54.s66.162 Rs4.566,16

R53.649.67R53.649,672

Rs3.649,672 R53.64e,67

2 R54.451,56 Rs4.451,56

Rs114.922,02

PI \\{r Dt \l't.t( \( \() t)t I \t \txt tx)s R}.( I l{so§

\ll I \ l. t \P\
t. \\t

ia1,7 íxÍr.01)

R§ li lrxi.í)ír

R§t:í) i tí'

Rtó 9ó{r.rNr

I{-\l) lr{)(l

RS3rxr_r Ír

RSl.i(x).0{l

R\ l:llil 0ll

ll\ll 6li:.rxr

[-irrha,lc cdrcir0 c Ifi) nlctros

Po dr hrilil (-inr'l {carrinhi(t
Btrt inl crrr» hi U{lt it
( )t LrIrr tlc \!jurilr](lt
.loclltr:ir.r an.ttirtnica illll lI{)
Rc!.!ua dd dL'\cm no aluntinio sada l-5 nr

Irl)l (nrrscanr plI) - de-scanávcl. capaccte.

11r(tl.tor.rur icul r) dc acordo conr a
dcrtrnda r|, locrl rle lcil

i\
I ')
I l,l

|-,

r[ l\,1 tii

SUB TOÍAL

t\í AN t r.tEN('À()

\ \1.( )R
I \t I iRto

\ \t_oR tot u.I)l s( Rt( \o I)t.. t \t.lt \l) r I \I' ()l .\\ l.

Bloctrs ltcragonal ( \!'\ta!ado) nt- t00 R§70.00
nl' ll(i RS70.00

l. Jnidarle 5{) Itsô-l.ll R$,i li)1.Ír(r
Bkrco relangular dc concrcto
\4artclo dc eulcctciro 660 granras

L lnidadc l0 RS I 1.00
i rrr as tlc ta.pir l)arcs i0 RS I 1.00 R§ô(li) (x'

It RS8 70.00t.Jnidadc
(Jnidadc I o{) 60.00

RS6.0()Inidadc 5()

R$Jír.00Pares 50

trnirladc l0 RS60.00

100
( orriunttr

- lir RS I I 6.81

t'nidadc lr) R535.00 R!l.lil' (Í)

Rss7.219,00

t,l \\( ) l)l \Pt t( \( \()l)l I \llt\lx)lx)sR1.( t Rs()s

I | \P \

\l lt-l()I

CaÍtos Macno
Contolêdoí C'úal

\ \l ()ll l()l \t

4
t

I

\'\I,()R
r \t t.\Rtí)

l)1.\( ll t( 0 t)t.. | \l. \l) \ t\ll) QI \\I

Mât. 201 (//
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(t

\tt.l D}:S( Rr('.iO D[ t,rLlt,rD.r

(-lrÍinho dc nli'ro quadÍinl(r ria chapit

.1. \l\ IÍ.Rl \l t,l-R\t \\tl\TI

lô- 6: I

: SI IT\ I

t)l

\".\l-oR ToI \1,

I rrrlrrJ:r ittrr,l:t I i i nidarle
l'tc:ltclit chilriu(il er)m calro "llbs I nidadc
l'i.irrrlit cslrcila cont clho dc 90 rnl

\t ll to I \1.

()§ l)f I t.lt( l:IROS TPI.SSO.\ ljlSl( 
^ 

Ol JL Rlt)lc A r

RS.t.000.00

RS t.000.(x)

l,t. \\() t)[ \Pl_t( \( () l)1. I \l.ll \lx) lx)s Rl.( t Rs()s

\t[il t.t\P Dt_s( Rt( r() DllI \1.H \D.\

tlqqrqçqtq!
\ alc transp()rlr',

\t B IOt \t.
rs - Pt-A\o DE APl,tC A(l o - ( o\( ut)t_It E

Frcha:370. Órgão: 13. Unidade:02. Função: 11. SubÍunção:
ll4 Progíama: 0028. Ativrdade: 2.274 - CAPACITAçÃO
PROFISSIONAL E GERENCIAL DE MÃO DE OSRA: 339039 -
ouTRos s€Rvrços oE TERcErRos - PEsSoA JUR|DICA.

Fontei 1500.

lnirhdc l(Í)í) RSrq.0(x).{r0
lnir.larlc .1000 RS l-5.:0{).{x)

\"\t_()R t\\ I sl l\1t,\ lo:

1.. Parcela: 04 dias uteis antes do início do cuíso
(Pt evisáot 04/07 | 2023],

Rs 87.850
2ê. Parcela: 30 diâ5 (Previsão: 10/08/2023)
Rs 87.850
39. Parcela: ao final do curso - última turma
(Prevrsão: 06/09/2023)
Rs 57.46r,02

\ ,\t_oR 11)1 \t.

t.\\l:
t.t
t.l

I 16 , ( R()\O(;R \:\t,\ I)[ t)UsUltlt()l.so c'o\( t]D]_\.rt_ R$
MTTA/TTAPA

QuaIf icação prolissional de Calceteiroi
rl turmas de Calceteiro - 25 alunos cada turma.

Previsão - 02 turmãs/50 alunos - inicio: l0/O7 /2O2,
Prevrsào - 02 turmas/50 alunos - inicio: 08l0gl2023

I rÍ{l (lo l{}0 nlürlos
t- - I)t.:( t. \R.\ \o Do PR()P()\t:\1t:
De.laro. pôía t,m de prova junto ao municÍpio de CONGONHAS, para os eÍeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer debito
.rm morà ou ljtuação de inâdimplência com o Íesouro Municipal ou quâlquer órgão ou entidade da Administração Públlca Municipal
qUe iínpêça a transferêdcia de recursos Íinanceirog oriundos de dotação con5ignâda no orçamento do municipio, na rorma deste
Plôno de Tíabalho

Congonhas, 20 de lunho de 2023
OSC: L

IN(J I0\ MARTINS RIBFIR() Í]Á SII-VA
ade

I8 - \ PRO\',,\( () r)o ( oN r Rot.Ít t\t uRNo D.\ PRt:['Ett t ]RA Dti ('oNGoNHAs
(, l(rrl
t't,{t

{l,r

(l) (

o a,la(nltrir guarid! legirl:
r l)rs irio lcral
r I,rcr i*rtrr ,,ir,:rnrcnrri r;.r(l UOI I t 4

rllseúr\os t'inanueiros fL 1í4
r ( rrnrpatihilirlarle co n a l.Dt t i7 À 6A
) (,'rnf)nrihilidadc r()nt o t'1, I (L À õ I

DEFERTDO/) 

^TNDEFERTDO(

F
, 

"",,tn,,ttu../.) @ Üúll \

re , \PR()\ \( \() PEI-O ( O\( UDE\] E

á Dr:r rRlx.)
( ()r!(nrhl\. ll, d. iulhLr dc:(l:.1

,\

( arlrs \ .l
( ollrrolador ral

t\ t)l l.t R )o

( 1riuLli,, \rrti,ni,,
LL
rlc \r'rrza

(!-:---

I \ ) QI A\
T.

\ \ t.( )tt
r \n (Rt()

( nidnde l0 RS.l00.(x)

l() R581.00 RS810.00
lr) It§ l0o.o() RS t.000.00

lnidadc IÍ) Ii5 I{Nr.O()

RS6.820.00

\'.\l.oR
r \r | ,iRr

o
RS l(1.50

R5 i.S0
It§5{.1U0

Qualificação' Calceteiro R5

I'r(,li'it,r dc ( on il5

/t-

1\rD I Qr.\\1,.

Totaldo lnvestimento RS 233.161,02
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Congonhas - MG
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(i,rgonhàs. -ll, dc .runho de 102,1- Iliário Olicírl Dletrírnico, criado pela Lci municipal \" 2.900/2009 -,\NO l-1 | \" -12lll

ES'I'ADO DE MINA§ GERAIS
r'lurrflcípro DE coNco)iH,rs

It R\t(, Dt ( (ll \BoR\(, i(r\.07,!0!3 l'^R('lRl\(Jt!t\tR+:st(}:t.fBR^\t()\tt\tciltotF(()\(;()\HÀst'.\Ft,\t)\(À()(s\t'\lt\(,
lrt. \u)t\'()L\ I Ntl \'t o socl_.tL l.t \ c'()§s t Rt c i() l).\ c ).\t) \\t.\

Fi r\DÂ(, À( ) cs\ P.\R,\ () DESF\V( )t VI\'tEN l () Sô( tÀL E A «)\sTR( ÇÀ( ) D^ aID,\D,\Nl,\.

ES'T,ADo DE i\í INAS CIRAIS
trtnlcÍrto DE coN(xrf{HAS

-l Í:R\l( ) l)E ('()t-.\B()R.\( .\() \" r 6 20::l FIRl\llD() E\TRE O !\tUNtCIPIO DE CONG()\H.\S E ,\ ( _L\À D.t \M|Z.\DE D.\S SE\H()R,\S D()S
RO l.\Rl^ros t)i. (o\GO\Il.\\

R.r llr no\ ,l( ( ir.!(,rhns.

EST.,\DO DE I{INAS GERAIS
ruuxtcipto DE coNGoNttÂ.s
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1, Adriana Aparêcida Pereirâ 9 8225 4759

2 Ailton Fermiano do Prado 119547 53139 t\4 A propria

3 Aleilma Pereira Tavares Santos A propriâ

4 Barbara Ha ida Costa 9 9963 4756 A propria

5 Belmiro Gomes dê Santana 9 9523 4094 o proprlo

6 Caiq ue Martins Silva Correa 9 981s 2s82 O proprio

Chardelaine Fatima Araú.io 9 9863 8730 A propria

8 Da niel Gregorio 9 7770 7237 a propriê

Davina Cristina Silva Santos 9 8392 7 745 / 9 7 167 7907 Zap

Douglas Filipe Custodio Lobo 9 9749 7074 O proprio

Elia ne Santos Silva 9 9592 78614

9 9876 9499

s5 318662 4950 O proprio

14 Ferna nda Campos lnacio I A22A A2A4 A A propriâ

Flaelma Feitosa Silva 79 9998 5578

Gracy Aparecida da Silva 9 9526 7 49L A 9 8252 6942 
^

A propriâ

G ustavo amaro Santos 9 7157 3032 O propriô

lrani Maria do Carmo Batista 9 4364 7999

lsamara Cristina Souza Nascimento 9 7121 926319

20 Janaina Rodrigues dos Santos 9 9724 75a7 A

9 96112875 O proprio

Kelly Maris Pires Flgueiredo 9 7L74 2535 A propriâ

Luciana Pe reira de Oliveira 9 9873 9418 A propria

24 Luiz Miguel Santos Silva 9 9947 8256 O proprlo

25 Luiza Helena Silva Lima 319 9831 s6s2

26 Maiza Barbosa Nascimento 9 7197 5806

z7

Marcelo henriq ue Policarpo

Matosin hos 9 9267 2393 â propriê

28 Marcio Ricardo Ferraz dos Santos 9 8524 0915 O proprio

O proprio29 Marcos Antonio Barbosa eindâ não tem tel

30 Maria aline de Souza N4iÍanda 9 8616 4056

J t Maria Aparecidados An.ios 9 9655 2855 Filha A propriã

32 Pa blo Juan Lopes Souza I7756 3222 o propílo

33 Rogerio Mendes 9 9314 8281 O proprlo

Rosangela Fernandes 9 9121 9019 A propriâ

35 Roselene ferreira Soares Silva 9 7L861937 A

36 Samara Mariana de Araujo Alves 9 95129911 9 9944 4369

9 7!79 at'4 
^38 Sara Alzira Custodia 9 9716 7686 A

9 8482 5544 A39 Solange Carvalho deOliveira

Suzana Rocha da Silva 9 9739 6679 A A propria

4l Th iago Lacerda Conrado 9 7203 7336 O proprio

Vanessa Feitosa Alves 9 898s 2512 A

43 Vicente Vieira dos Reis 9 7237 70t4

CONTATO R€SPONSAVETORDEM ATUNO

12 JElias Silva Melo
13lEn ir Roberto da Fonseca

21Uose de Paulê Moreira

t---rTs*.x= l',1"ri, C,rtudia N icol a u
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L40
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lzz
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Vitor Hugo Vieira de Souza 9 9274 2323 A A propria

45 Wagnêr Rôdrigues Cordeíro 9 97841668 /9 9706 3098 O proprio

46 Wanderley Cardoso 9 4679 5647 A O proprio

4TlDomingos Salvio dos Santos

48lRonaldo Mendes

lqq

l+gI- so



43

4r

32

48

4t

36

38

36

43

56

34

33

39

18

28

38

54

48

lu izahelenaa46 @gmail Ensino Médio completo 26

28

44

38

58

36

53

22

56

45

47

63

34

28

40

56

€-MAIL ALUNO(a) ESCOTARIDADE ldade

QUALTFTCAçÃO pROFTSSTONAT EM CALCET/

MANHÃ/TARDE

27

não inÍormado

54

38

I !-ts!t!!! !! qB!t ! 18

22

63

nâo inÍoÍmadc 5! ano Êns. Fund. Completc 48



vitorhusovs2 405@gmail.com Ensino Fundamental completo 19

wâgnerrdc4l @gmãil.com En5ino Médio completo 52

não inÍormado 8! Série completa 56
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\RIA PMC

Rua.loão Pereira da costa, 675 BOA V STA

BOA VISTARua João Pereira Costa

Rua Nossa Senhora de Fátima, 8 A Cristo Rei

VILA ANDREZARua Lobo Leite, 128 A

CRISTO REIRua Antônio lvlaia Seâbrâ,383 B

Rua Vinte e UM de Abril, 27

Rua do Ouro, 210 MATRIZ

Rua Santa Helena, 99 A
Rua Lobo Leite, 181 B

Rua Lobo [eite, 110

Rua Felicio Rossi, 501 B ALVORADA

BELVEDERERua Anestor Pereira de Souza, 87 B -

ALTO MARANHÃORua Joaquim Pinto, L81

Rua.,ose Helio de Miranda,93 - RECANTO DAs ANDORIN HAS

Rua Matheus Pa lm ieri, 129 PRAIA

Rua Felicio Rossi, 509 - ATVORADA

Rua 5ão José, 125 - PRAIA

Rua José Luiz de Oliveira,4l. JOAQUIM MURTINHO

Rua Hilda Santa Fé Maia, 123 - CAMPINHO

Rua Bertulino Martins, 145 - PIRES

Rua Mariana, 275 D BASILICA

Rua José Lopes Ferreira, 102 - PIRES

Av Padre Henrique Silvino Alves,500
Rua 5ão João, 195 PRA A

Rua Alfredo Felix Meijon, 264 CRISTO REI

Rua Maria Augusta Candida de Jesus, 1240 CAM PINH O

Rua Florença, 193 VItA ANDREZA

Rua Tiago, 32 PRAIA

Rua lpatinga,9
Rua 5ão Sebastião,664 CXz ALTO MARANHÃO

Rua Elisa Correa, 91

Rua Manoel Coelho Ferreira,06
Rua Dom Pedro I, 150 CENTRO

Rua Santa Helena, 30 ALVORADA

Rua Sete Lagoas, 165 cx A DOM OSCAR

Rua São Sebastião, 650 ALTO MARANHÃO

Rua Osorio Seabra, 78 VILA AN DREZA

Ruê Lobo Leite, 114 VItA AN DREZA

Rua ldeal.258 B

Rua lvlonteiro de Castro, 180 apto 301 CENTRO

AV. J.K, 1016 CENTRO

RUA Felicio Rossi, 383 ALVORADA

Rua Arlindo Moraes Fa ustino, 220 JARDIM PROFETA

BAIRROENDEREÇO

lFonte dos Moinhos

Iootvt stve Rro

lvrrn nru oRrzn

lvru ar oRezn

IGRAND PARK

loow oscnn

lsanra vonrca
lalvoRnon

Itoral



Rua Dom Pedro ll, 340 LAMARTINE

Rua Feliciano Mendes, 95 BASILICA

Rua Noeme Ferreira Lobo, 625 BAS LICA



NÃo

NÃo

NÃo

Não informou
NÃO

NAO

N ão inÍorm o u

Não informou
NÂO

TUPUS

Não

NÃO

Não

Não informou

Não

NÃo

NÃO

NÃO

NAO

NAO

NÃo
NÃO

Não

NÃO

NÃo

NÃO

NÃO

Pressão Alta
Acompanhamento psicológico

NAO

Não informou
NÃo
Problema joelho

Não informou
TRANSTORNO M ENTAL

DIABETES

DIABETES / PRESSÃO ALTA (faz controle)
PRÉ DIABÉIICA

NAO

Não informou
Não inforrn o u

NÃO

INFORMAçÔES ADICIONAIS

(POSSUI PROBLEMAs SAÚDE)



Não informou

Não informou
Não informou



cÂunnn N/uNtcrPAL
Câsã do Legislativo Vereador Ênio dâ Gama

RE.UER,MENT9 n JjÁ no2t

Exmo. Sr.
lgor Souza Costa
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência que solicite ao Poder
Execulivo que inÍorme o endereço residencial de todos os secretários da prefeitura
municipal de Congonhas..

Congonhas, 11 de julho de 2023.

José Bern e Souza
Ve ador

CâmaÍa Munrcipal d€ Congonhar

ffitilillllllllll
PROÍOCOLO GERAL 218212021
oata: í1r0712023 - HoÍário:09:20

Lcgl8lstivo

Clmara ilunlclpal da Congonhaa
Rua Dr. Pacifico Homem JúnioÍ, 82. Centro. Congonh.ílic - Teleíône: (3í) 3731-1840 - Er.naili cámâra@coigonnas.mg.ieg.br
w\ 

^./. 
congônhâr.mg.lêg.br



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLÂNEJÂMENTO E GESTÂO

sUpERINTENDÊncn ou cEsrÃo ADMINISTRATIvA

Of. ne 006/20Z4IPMC/SEPUIG/SUPADM

Congonhas,06 de março de2024.

Ao Senhor Vereador

José Bernardes de Souza

Câmara Municipal de

CONGONHAS- MG cópn
Assunto: Endercços dos Secretárlos

Senhor Vereador,

Em resposta ao Requerlmenlo 24612023, que requer informações sobre o endereço

resldencial de todos os secretários da Prefeitura Municipal de Congonhas'

Esclarecemos que, a Let 13.70O/2O18, Let Geral de PÍoteção de Dados Pessoais, que em

sêu ârtigo 2e prevê a proteção dos áados pessoais dos servidores, desta forma, ficando

esta municipa,idade impossibilitada de expor tais dados particulares.

Em confurmidade, att.76, parágrafo único do Código Civil de 2002, o domicílio do servidor
gúbli(p é a lugar em gue este exerce suas funções.

Portanto, encaminhamos os endereços das respectivas secretárias e números de

celulares coorporativos e fixo.

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

s Amaral
Gestáo Adminlstrativa

es da Silva
Planejamento e Gestão

- PrcÍeltura de Congonhas.MG
líG,TÊI.ÍoDc: (311 37311300. Remal:l16{t

I

SuperI

'l

Â,l

Secretárto Munlclpal Jr"

I l de ldmlr
:!6a10.084

Boúes.ltG.G0v.BR



F.

OBRAS

Saulo de Souzâ QueiÍoz

SecÍetáriô Municipal de Obras ê lnÍraestrutura

COMUNICAÇÃO INTERNA

No. PMC/S EMOBU AU 036 I 2024

De : Saulo de Souza Queiroz

Para : Cleber de Faria Silva

Data i 2610312024

SEMOBI

SEGOV

!
T

Prezado Senhor,

Em atenção ao Requerimento no 266/2023, através do qual o vereador

José Bernardes de Souza, solicita informaçÕes sobre instalação de

um café na Romaria, segue em anexo cópia do processo administrativo

e cópia do contrato firmado para instalação de um café na Romaria.

Atenciosamentê,

Sa foz

ietário M u pal de Obras e lnfraestrutura

II

Secretârià Municipatdê Obrâs. Prclerrúrê de Congonhâs q6

Ruê Pêdre Hennqlre S Lv no. 148 Prura.3ó415000CongonhâsMG.TeleÍone,l3ll37:ll 411ó
s1. v congonhâs c cov sR 13113731 1300 Rama s 1935/1913/190C



\\3/
PREFEITUBA NNUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

CoNTRATO DE PHESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS Ne. 00s t 2023.

Processo de Licitação. PnC 122612022.

Processo AdministÍativo: PMC / 14.550 / 2013.

Modalidade: Çoncorrência ns. PMC I 015 I 2022

Por esle instrumenlo paítjcular, de um lado, o MUNICiPIO DE CONGONHAS, pessoa jurídica
de direito público, com sede administrativa na Praça Presidênte Kubitschek, írc 135 Centro,
lnscrila no CNPJ sob o no 16.752.446/000 1 -02, rêpresentada nêste âto pêlo PreÍeilo Municipal,
SêírhoÍ Cláudio Antônio de Souza, quê poí Íorça do Decíeto n! 5.936 de 07 de ÍevêÍeiro de
2014 passa a integrar o prêsente contratô a Sêcretária Municipal dê Obras e lnfraestrutura,
Simônia [,íaria de Jesus Magalhães e o Secretário Municipal de Planeiamento e Gestáo,
Antônio Mendes da Silva, de agora em diante denominada simplêsmentê CONÍRAÍA}{TE, e
do oulro lado, a empresa MW EMPREENDIMENTOS CONSULTORIÁ PIMÉNTEL LTDA.,
pessoa jurídicâ dê direlto privado, inscrita no CNPJ sob o no. 29.418.968/000 1-14, com
endereço à Rua dos Girassóis, n!. 16, bairro Santa Cruz, Ouro Preto/MG CEP n!. 35,400-000,
neste ato represenlada poÍ Wl?dsl9!_de.lêglA-!j-!0gdgl, residente e domiciliado à Bua dos
Girassóis, ne. 16, bairÍo Santa CÍuz, Ouro PÍeto/l\íG CEP ne. 35.400-000, ponador da cârte,Ía
de identidade l\r-8.156.045, expêdida pela SSP-MG e CPF n0. 076.056.286-50, doravante
denominado simplêsmente de CONTRATAOO, a vista do Processo Licitatório No PRC i 226 /
2022, Concorrência Pública 015 / 2022, e de acordo com as disposições da lêi Federal nç

8.6ô6/93 e suas postêriores aheraçôês, tem, enlre si, justo e aceftado, o prêsentê conlrato na
coníormidade do Proleto Exêculivo e demais docurnenlos constantes da licitaçáo mêncionada,
que Íazem parte integrantê deste contÍato, independen'lernente de transcriçao, e das seguintes
cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- Constitui oblelo do presente que'lom por ob.ietivo _definir o conjunlo de elementos que
nonearão a contrataçào de empÍesa para EXECUÇAO DE OBRAS E SERVIçO_S DE
CONCLUSÃO DO CAFÉ DA ROMARIA COM FORNECIIVIENTO DE MATEBIAIS E MÃO DE
OBRA, NO MUNICÍPtO DE CONGONHAS/MG.

1.2. As especiÍicaçóes do objêto bem como as normas de sêgurança e demais condições,
responsabilidadas e as Íases de execução dos serviços, constam no TeÍmo de ReÍerência
integíanle do edital.

1.3. CorÍerào poÍ conta da CONTBATADA. os Íomecimentos de todo o maierial e mão de obra
necêssários, todas as despesas ine.entês a Legislação Írabâlhisla, Previdenciárla, Tributáriâ e
cutÍas ciecorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante lerceiíos,
dos danôs que possa v1Í ocasioaalmente causar. durante a execução do obieto contÍatual ê
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alndâ a Íesponsabilidade pÔI qualquêr víciô veriÍicado nos serviços.
'1.4. O prêsentê contrato ó deôorronte do PnA22612022, Conconência n, PMC|015J2O22 e
Processo Administralivo ne PMCI 67 412021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA . PRAZO

2.1. O prazo para execuçáo dos serviços será de 02 (dois) mêsos contados do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇO, iá o contÍato, terá vigência do 05 {clnco) mases, contados dê sua
assinalura.

2.2. Considerando que, o contrato é por escopo, tendo como finalidade atingiÍ a conclusáo do
objêto a ser contratado, e caso lenha nêcossidadê ê devidamente jusliÍicado, este podêrá ser
pÍorrogado, c"onformê artigo 57, § 14, da Lei de Licitâçáo, 8.666/93.

2.3. Existlndo nêcessidade dB prorogação do período de execução da obíâ que s€ aslenda poÍ
pêríodo supeíôr a 12 (doze) meses, o valor contíatado Íica sujeito a aplicaÇáo da correçào,
após o pêríodo inicial dê doze meses a contar da data da aprêsentaçâo da proposla. O índicâ
sêrá o INCC - lndice Nacional da Constíução Civil, pelo obieto ser uma obra dê construção
civil.

2.3.1. Nos termos do artigo 2, do DecÍelo Municipal n! 5.8322013, o reajuste seíá
concedido à contratada seguindo-se os seguintes procsdimentos:

a) O reajuste devs sêÍ concêdido msdiant€ rêquêrimento da paÍte contratadai

b) Nâo será apticado o reajuste após prorrogaçáo contratual, se na celobÍaçeo desle
aditivo a paris conlratada toi omissâ no êxêrcicio dê sêu direito;

c) lnaplicávêl o realuste rêlêreÍ]te a conlralo já expirado.

2.3.2. Tambám nào se aplicará o reajuste, no caso da prorrogação do prazo dê €xecuÇáo
êm decorrência de culpa ou dolo da ôontralada.

cLÁUSULA TERCEISA - GABANTIA DE ExECUÇÃO CO}.TTRATUAL

3.1. A CONTFATADA declara nesle ato, sob sua integral responsabilidade. que prestou sua
garantia de execução no valoÍ de R$ 17.031 ,93 (dezessete mil e trinta e um reais e novênla e
três cêntavos), correspondenle a 5% (cinco por cênto) dô valor do presênte insirumento,
mêdiant€ Sêguro gârantia - apólice na. 03-0775-0269949,

3.2. A Garantia de Execução do Conkâto s€rá liberada e Íêstituida pelo Município à
CONTRAÍADA no prazo dê até 60 (sessenta) diâs do eÍetivo e integral cumprimenlo das
obrigâçôes contratuais, inclusive recolhiÍnento dê multâs ê satisÍâçào de preiuizos causâdos âô
Município ou â Têrceiros e êmissáo do Termo de Recebimenlo Definitivo da Obra.

3.3. No caso dê possívêis âditivos conlrâtuais quê signifiquêm aumênlo do se! valor, haverá
nêcessidade dê complemenlaçâo do valor da garantia, na Íase de assinalurâ do novo acordo.

cLÁusuLA oUARTA - DA ExEcuçÃo Dos sERvlços
4.1. A CONTRATADA dêverá dar início aos serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a
côniâr do rêcêbimênto da oÍdem de serviço expedida pela Secrêlaria Municipal de Obras ê
lníraestruturâ e entregar os serviços concluídos no prazo prêvisto no cronograma ÍÍsico-
,inanceiro.

4,2. A êxscução dos sorvigos será acompanhada e fiscalizada por uÍt técnico em €dilicação
juntamente com um êngenheiÍo, estes designados pela Area de Desenvolvimênlo Urbano.

4.3. A mediçáo dos seÍviços sêrá íiscalizâda ê ateslada por membÍos da Comissáo
Peímanente de Medições e VsÍiíicaÇõss de Especiíicaçóes de Obras/Servrços.

4,4. A exêcuçào dos sêrviços devBrá se dar conforms as dêterminaçôes do l\IunicÍpio, através
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da SecÍêlaria Municipal de Obras e InÍraesvutura. O CONTRATADO, em todas as fasês dâ
execugao dos sêrvigos, dêvêrá obêdecer estrilamênte ao disposto nos proietos de êngenhaíia
e/ou inslruçoes da Sêcretaria Municipal de Obras e lnÍraestrutura, sob pena dê
responsabilizaçáo por eventuais d€svios,

4.5. A CONTRATADA é responsável direto ê êxclusivo pêla execução do objeto desta licitação
e, conseqüentemente, responde, civil ê criminalmênle, por todos os dailos e prejuízos que, na
execuçáo dêla, venha, direta ou indiretamenle, a provocar ou causar para o CONTHATANTÊ
ou para tercêiÍos.

4.6. A CONTRAÍADA é responsável também pela qualidadê dos produtos empregados na
execução dos sêrviços, nào sê admitndo, em nênhuma hipólese, a alêgaçáo de que leÍceiros
quaisquer, antes da entrega do mâterial, tenham aduherado ou Íornecido os mesmos foía dos
padrõês exigidos.

4.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigií, removêr, íeconsltuir, às suas expeosas, no
lotal ou em parte, os serviços êxecutados, em quê se veÍificarem vícios, deÍeitos ou
incorÍêçôês, rêsultantes de execuÉo ou de materiais empregados-

4.8. O atÍaso ou inexecução lohl ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRAÍADA, sem
justificativa aceita pêlâ Administração, ênseja a rescisão do conÍato, com as consêquências
previstas neste edital, no contrato e na Lei 8.666/93.

4.9. A execuçâo dos serviços dêveíá observar a lnslruçao Normativa no 09/2003 êmitida pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

4.10. A CONTFÁTÂDA será responsável pela colocaçâo dê placas de identilicaçáo do serviço,
em modelos a serem lornecidos pela Secrêtâria Municipal dê Obras e lnÍraestrutura

4.1 1. A CONTRATADA deverá realizaí a Anotaçào de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou
Registro de Responsabilidâde Técnica (RRT), junto ao CREA.

4.12. ESPECIFICAçôES BÁSICAS DOS SERV!ÇOS: que deverão atender ao itêm 2 do
TeÍmo de ReÍerência- Anexo lll,

CLÁU§ULA QUINTA - FISCALEAçÂo

5.1. O CONTRATANTE, por meio da Arêa de Desenvolvimento Urbana, que será a GESTORA
DO CONTRATO. através do Secretário Adiunto de Obías e lnrraestrutura, Robêrlo Francisco
da Silva, Fiscal CARLOS EDUABDO MONTEIRO DE FAÊIA sob matricula n! 53641, através
da Área de Desenvolvimento Urbano eÍetuará a fiscalizaÉo dos serviços a qualquêr inslante,
solicilando a CONIRATADA, sempre que julgar convêniente, inÍormaçôes do seu andamento,
devendo estâ prestar os esêlarecimenlos dêsejados, e comunicar ao CONTRATANTE
quaisquer falos ou anormalidades quê porventura possam prejudicar o bom andamenlo ou o
íesultado final dos serviços.

5.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão Íiscalizador o diÍeito de
veriÍicar ê exigir a pêÍÍeita execuçâo do 4uste em todos os teÍmos ê condiçóes.

5.3. As solicitaçóes, reclamaçóes, êxigências, observaçóes ê oêonências relacionadas com a
execuçào dos serviços seÍâo registradas pelo órgáo ÍiscalizadoÍ, no livío dê ocorrências.

5,4. A açáo ou omissão, iotal ou parcial, do órgâo ,iscalizador nâo eximirá a CONTRATADA da
total responsa-bilidadê de execdar o objeto do contÍato, com loda cautela e boa lécnicã,

5.5. A CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens verbals e tambêm a
execuçáo de sêrviços que náo sejam autorizados pela liscalizaÉo sob pena de aplicações
côntratuais.

cúusuLA sErÍA - Do BECEB|MENTo oos sÉRvtÇos
6,1. "Os serviços sêráo recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento
e tiscalizaçáo, mediante TeÍmo de Recebimento Provisóíio do Serviço. o qual seÍá
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circunstanciado, assinado pêlas partes êm ató 15 (quinzê) dias da comunicaçáo por esclita
pêlo contratâdo', obsêrvando o disposto no arligo 69 da Lêi nq 8.666/93.

6.2. "DeÍinitivamente, por s€rvidor ou comissáo designada pela autoridade compêtenle,
mediante lerfno circunstanciado, após 90 (novefia) dias conseêutivos, pâra vistoÍia quê
comprove a âdêquagão dô ob.iêto aos termos oontratuais, observado o disposto no arligo 69 da
Lei n,8.666193".

6-3. O CONTBATANTÊ rsjêitaÍá, no todo ou êm parle, obra ou serviço êxecutada êm
desaÍmonia com o estabelecido Edital e nos seus anexos, espêc,al no Termo de Rêíerência,
Cronograma Físico Financeiro, no pÍssenlê contrato e nos demais documentos que instruom o
presente processo de lÍcitaçáo.

ô.4. Para emlssáo do Termo de Becebirnento Dêlinitivo dos seíviços, a CONTBATADA devsrá
apÍossnlaÍ a Csrtidào Negativa de Débito do INSS, o CRF do FGTS s a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhlstas (CNDT), reÍerente aos servicos ora contÍatados.

6.5. Para o recebimenlo do Termo dê Recêbimonlo Oslinitivo da Obra. a contratadâ dêverâ
emitir um Termo de Garantia sobre os serviços roalizados, responsabilizando-se sobÍe
evêntuak repaíos dê defêitos decorrentes da quâlidade dos mãteriais aplicâdos ou a ma
execuçáo, pelo pÍazo de cinco anos, devendo tal têrmo ser entregue no ato da solicitaÇào do
Termo de Recebimento deÍinito da Obra.

cLÁusuLA sÉruA - DAs oBRtGAÇÕrs ol conrRauoa
7.Í. A CONTBATADA é responsável pelos danos causados diÍetamenle ao CONÍHAÍANTE
ou a tercêiros, dêcorrentês dê suâ culpa ou dolo na êxêcução do contÍato, náo êxcluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a liscalizaçáo ou o acompanhamenlo pelo CONTRATANTE.

7.2. A GONTRATADA ó responsável pêlos oncargos trabâlhistas, prêvidenciáÍios, fiscais ê
comerciais resullantes da êxscuçáo do conlrato.

7.3. A inadimplência da CONTBATADA, com reÍêrência aos êncârgos estabelêcidos no item
anterior não transÍere ao CONTRATANTE a responsabilidade por sou pagamento.

7.4. A CONTRATADA dêvêrá dar início à êxêcuçâo dos serviÇos após o recêbimenlo da ordêm
dê sêíviço e êntrêgá-los concluÍdos no prazo êstabêlecido no cÍonogrâma ílsico.

7.5. A CONTRATADA náo podorá lransÍerir ou cedeÍ o conlrato, no lodo ou em parte, sem
autorizagão expÍessa e êscrita do CONTBATANTE.

7.6. A CONTRATADA obÍiga-se a reallzar os serviços objeto dêsle contrato, obsêrvando-se as
normas técnicas pêrtinêntes ê os têrmos dô êdital, do termo de referência, da lnstruçáo
Normativa ne 09/2003 do Tribunal de Conlas do Estado de Minas Gêrais e demais documêntos
inlegÍantBs deste proc€sso licitatório.

7.7. A CONÍRATADA ôbrigâ-se a manter, durantê toda a execuçâo do contrato, om
compatibilidadê com as obrigaçóes por ele assumidâs, todas as condiçóês de habilitaçâo e
qualificaçáo Bxigidas no edilal.

7.8. A CONTRATADA obriga-se a ,ornêcêr âmostra do mateíial que será utilízado em cada íasê
do serviço para l€slê, contorme pÍêscrições das noÍmas técnicas da ABNT- Associaçào
Brâsilêirâ de NoÍmas Tócnicas.

7.9. A CONTRATADA obriga-se a substituir o matsflal Íêjêitado pelo lestê preüsto no item
antêrior e a empregar somente o malerial aceito no testê.

7.'10. Registrár diariamenle na Ficha Diária de Produção os serviços exêcutados e encaminhá-
los paÍa contÍolê da Area de Desenvolvirnento Urbano da Secretaria Municipal de Obras ê
lnÍraestrulura da Prêíêitura Municipal de Congonhas.

7.11. A CONTBATADA sê obriga a cumprir todas as normâs perünêntes à SêguÍança e
Medicina do Trabalho € às normas ambientais.

' /'!ê)g,
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7.12. ApÍêsêntar a apólice de seguro de risco de êngenharia com Besponsabilidade civil geral

e cruzada, após 30 trinta dias do recebimênto da Ordern de Serviço.

@

7.13. OBBIGÁÇÓES ESPECíFICA§ REFERÉNTE A POLÍNCA ÂNICOBRUPçÃO.

7.13.1. A CONTRAIADA se obriga, sob as penas pÍevistas no CONTRATÔ e na
legislaçâo aplicávê|, a observar e cumprir rigorosamenle todas a§ leis cabíveis nã política
de combate a côrrupçáo, bem como as normas e exigências constantes das politicas
internas da CONTRATANTE-

7.13.2. A CONTBATADÂ declara e gaÍante que não êstá envolvida ou irá se envolver,
direta ou indife'iamênte, por meio de seus representantes, administradores, dlretores,
conselheiros, sócios ou acionistas, assessores. consultores, partes relacionadas, durante
o cumprimento das obrigaÇões previstas no Contrato, em qualquer atividadê ou pÍálica
que constitua uma infração aos têrmos das leis anticorrupçáo.

7.13.3. A CONTBATADA declara e qaÍantê que não sê encôntra, assim como seus
rêpresentantes, administ adores, diretores, conselheiros, sócios ou acionislas, assessores,
consuttores. dirêta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de
suborno e/ou corrupçáo: (ii) no curso de um processo judicial eiou administrativo ou foi
condenada ou indiciada sob â acusaÉo de conupçáo ou suborno; (iii) suspeita dê práticas
de terroíismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer êntidade governamental; e (iv) sujeita
à restrições ou sançóes econômicas e de negócios poÍ qualquer enlidade governamental.

7.13.4. A CONTRATADA declarâ que, direta ou indirelamente, náo olerecêu, prometeu,
pagou ou aúorizou o pagamento êm dinheiro, deu ou concordou 9m dar presentes ou
qualquer objeto dê valor e, durante a vigência do Contrato, náo irá ofertar, prometêr, pagar
ou aulorizar o pagamento em dinheiro. dar ou concordar em dar presentês ou qualquer
objeto de valor a quarqueÍ pessoa ou enüdade, pública ou privada, com o objeüvô de
beneÍiciar ilicitamênte a CONTHATANTE e/ou seus nêgócios.

7.13.5. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir,
manteí. usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem ccmo
náo irá contratar como êmpregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional
com pessoas íísicas ou jurídicas envolvidas em aüvidades criminosas. em especial
pessoas investigadas pelôs delitos previstos nas leis anticorrupção, dê lavagern de
dinhe:ro, tÍáíico de drogas e terrorismo.

7.13.6. A CONTRATADA sê obriga a notiÍicar pronlâmênlê. por escÍito, à CONÍRAÍANTE
a respeito de qualquer suspeita ou úolação do disposto nas leis anticorrupÉo e ainda de
parlicipaçáo em prálicas de subomo ou corrupção, assim como o descumprimenlo dê
qualquer declaração apresentada no processo Iicitatório origináÍio do conüato.

7-13.7- A CONTBATADA declara e garante que: (i) os atuás represêntantes de sua
empresa nâo sáo seMdores públicos municipais sob qualquer Íorma de investidura; e que
(ii) inÍormará poÍ escrito, no prazo de 3 (três) dias úleis, qualquer nomêação de seus
reprêsentanles como servidores públicos municipais sob qualquer Íorma de iÉvestidura.

7.13.8. O náo cumprirnento pela CONTRAÍADA das leis anticorrupçáo e/ou no disposto
no Anexo Xl seÉ consideíado uma inlraÇão grave ao CONTBATO e conÍerirá à
CONTRATANTE o direito de, agindo de boa Íé, declarar a suspênsãô imêdiata do
CONTRATO e, garantindo o direito ao contraditório e a ampla defesa, sua rescisáo sem
quaisquer ônus ou penalidade à CONÍRATANTE, sendo a CONTRÁTADA responsável
por evêntuars perdas e danos.

7.13.9- A CONTBATADA se obriga a cumpíir ê razer respeilar as regras de condula da
CONTRATANTE para êxêcução do futuÍo contrato, em especial nas questóês
relacionadas ao sig:lo das inÍoÍmaçõâs relativas ao presêntê CONTRATO e tratar como
matéria sigilosa todos os assuntos de inteíessê da CONTRATANTE que, direta ou
indiretamentê, tenha ou vier a ter conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar em
beneÍÍcio prôpíio ou divulgar, de Íorma a nào permitiÍ ou deixar que qualquer pessoa dêles
se utilize, sob pena de rescisao do píesente CONTRAÍO, de pleno direito.
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cLÁusuLA orrÀvA - DAs oBBtGAçôes oo utuNtcipto

8-1. O Município deverá oÍêtuar o pagamênto dos valores correspondenles à mediçáo, ncs
prazos ê na forma prêvislos no contrato;

8.2. O Município realizará Ficha de Registro, Boletins de lúediçào, Termo de RecebiÍnento
pÍovisório e deÍinitlvo, conlorme lnstrução Normatlva n! 09/2003 do Tribunal dê Contâs de
Minas Gerais.

8.3. Fornecer à GONTRATADA a "ORDEM DE lNiClO DOS SERVIçOS" quê será expêdida
pêla Secretaria dê Obras ê lnlra€slíulurâ, através da Area dê Des6nvolvimenlo UÍbano,
oêstorâ do Contrato;

8.4. Prestar à CONTFTATADA todos os esclarecimentos necessários à exscuçâo dos sêrviços.

8.5. Através do setor de Fiscalização e Mediçáo de obÍâs a CONTFTADA recêbêrá uma
normativa de ptocedimêntos e datas de entÍoga da documêntação paÍa o pÍocessamento do
Boletim de Nrediçáo e consequentementê o pagamento dos sêrviços êxecutados.

clÁusuLA NoNA - SEGURANÇA E MEDtctNA Do TRABALHo E MEto AMBIENTE

9.1. A CONTÊATADA se obriga a clmprir todas as normas pêrtinentes à segurança e mêdicinâ
do trabalho e às noÍmas ambientais.

cr-Áusuu pÉctmA- pREÇo E pÁcauENro

10.1. O valor lotal do presentê contralo é de Êi 340.278,72 (trezêntos e quarênta mil, duzêntos
e sêt€nta e oito reais e sêtênta e dois centavos), conÍorme proposta apresenlada.

10.2. A CONÍRATADA devêrá observar, por ocasião do ialuramento, âo quê dispõê â
lnstrução Normaliva nq 100, do INSS, discriminando o valor correspondsnte à máo-de-obra e o
valor corrêspondente ao mateÍial, quê nêslê contrato equivale a B$ 136.1 'l 1,48 (cento e trinta e
seis mil, cento e onze reais e quarêntâ e oito centavos) e RS 204.167,24 (duzentos e quatro
mil, cento ê sesssnla e sete rêais ê vintê e quatro centavos).

'10.3. Atendêndo ao que dispóe a Lei Municipal ne 2.448, de 1u12103, setá retido por ocasião
do ÍatuÍamenlo dos serviços, o ISSQN - lmposto Sobrê Serviços de QualqueÍ Naturêza.

10.4. Os prêços unitários incluem todos os cuslos, dlretos e indirêtos, mobilizaçâo e
desmobilização, placas de inÍoÍmaçeo e sinalizaçâo, viagens ê diárias, remunêIaçao, tÍibutos,
encargos sociais e lrabalhistas, bêm como outÍas incidênciâs êxistêniês, de qualquêr espécie
ou naturêzâ.

10.5. O pâgamênlo dos serviçôs executados será eÍetuado no prazo dê até 3o(trinta) dias após
êmissâo da nola Ílscal ou Íalura respecliva, resguardada a âutorização de Íaturamênto do
DÕpartamento dê [ilêdição ê Fiscalizaçáo do CONTRATANTE, rnediânte depósito em banco e
conla indicados pola adludicatária.

10.6. Os preços unitários incluern todos os custos, dirêtos e indirêtos, mobilização e
dêsmobilizaçâo, placas dê infoÍmaçáo e sinalizaçáo, viagons e diárias, Íernuneraçáo, tributos,
encargos sociais e trabalhistas, bem como outras incidências existenles, de qualqueÍ ospéciê
ou naturêza,

10.7. O pagamênto seíá realizado de acordo com a mêdiqão dos serviços eíetivamênte
exêcuiados, devidamenlo aprovados pela fiscalizaçáo. A mêdiçáo obsêrvârá o praço e a
quantidadê previsiâ na planilha orçamêntária, itêm por ilêm.
'10.8. As mêdiçôês dâverào corresponder â perÍodos m6nsais, podendo excepcionalmente,
corrêspond€r a pêríodô inlêrior, nos casos de término dos servlços, ou ainda, em casos de
suspensáo têmporária do sêrviço, por ordem da Contratante, ou a perÍodos superiores até c
cumprimênto da etapa previsiâ no cronogÍama lísico e finãncêiÍo, casô houver.
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.10.9" O bolelim de rnemória de mediÉo ccnslando os serviços eietivamente executados'-'. -, .'.'i
dêverá ser elaborado juntamenle petos engênheiros responsáveis pêla fiscalização
(CONTRATANTE) e pela execução (CONTBATADA) do serviço-

10.'10. O Boletim de MediÇáo será êtêtuado pelo sêtor dê Fiscâlizaçáo e Medição da

CONTRATANTE somente âpós a apresentaÉo dos seguintes documentos conleridos e

assinados por engenheiro responsável dos serviços (CONTBATADA), engenheiro fiscal do
serviço (CONTRÂTANTE), trácnico Iiscal do serviço (CONTRATANTE) e DiretoÍ de
Desenvolvimenlo Urbano (CONTRATANTE):

10.10.'1. Boletjm de memória de cálculo cios sêrviçôs executados no pêríodo

(CONTRATADA);

'10.10.2. Relatório fotográÍico dos serviços executados no período (CONTRATADA):

10.10.3. Apresentaçáo da CNDT, CND do INSS e CBF do FGTS do período
(CONÍRATADA);

10.10.4. Diário dos serviços reteÍente ao perÍodo de mediÇào assinados pela

CoNTRATADA e iiscalizaçáo da coNTBATANTE;

10.10.5. Para 1. mediçáo aprêsêntar ART ou BRT quitada do serviçô e CEI (matÍícula do
sêrviço).

10.11. A emissão da nota íiscal pela CONTBATADA será autorizada sêtor de Fiscalização e
Mediçáo (CONTRATANÍE) após entrega de todos os documentos descíitos no item 10.10
para êlaboraçâo do Boletim de MediÇáo.

'10.11.1- No caso dê talta contratual, seÉ a CONTRATADA imedialamentê notiÍicada p€lo
seloÍ de Fiscalizaçâo e Medição, a tim de que aprêsente cenidáo rêgularizada ou deÍêsa
administÍativa, no prazo de dez dias;

10.1 ', .2. A comunicaçáo seguirá modelo padrâo de notificação, prevendo cientiÍicaÉo à
conkatada de quê podêíá incorrer nas sanções de mulla, cancelamento da ordêm dê
serviço Íutura e Íescisáo contratual, bem como reten§,ao parcial dos crádilos no valoÍ da
multã aplicada ê dos prêjuízos causados à Administraçáo;

10.1 1,3. A deíesa apresenlada peÍa contratada será analisada pelo setoí de Fiscalização e
Medição e pelo órgão gestor, que dêcidiÍá a Íespeito;

10-1'1.4. Havendo contíovérsia jurídica, após defesa ê apreciação pelos órgáos
responsáveis, poderá o óÍgáo gestoÍ solicitar parêcêr técnico-jurÍdico antes de decidir a
ocorrência.

10.12. Caso a CONTRATADA náo apresente os documentos êxigidos para eÍetúaçáo do
Boletím de mêdiÉo, a medição licaa para o próximo perÍodo sem ônus para a
CONTRATANTE.

10.13. Em nenhuma hipótese a Contratada teÍá direito ao pagamenlo de serviços quê execular
em virtude dê ordens verbais.

10.14. O pagamenlo da Adminislração Local será pÍopoícional a êxecuçâo Íifianceira da obra
conrorme estabelecido pelo cordâo 262212013 I ÇU,

10.15. O pagamento dos seruiços executados seÍá êÍetuado no prazo dê até so'(tÍinta) dias
após emissáo da nola fiscal ou ÍaluÍa ÍêspêctÍva, resguardada a autodzaçáo de tâluramento
do setor de Fiscalizâçáo e Mediçâo do CONTBATANTE, mediantê depósito em banco e
conta indicados pela adjudicatória.

10.16. Em caso de convênio, ô pagamênto será eÍetuado no pÍazo de alé 20 (vinte) dias após
aprovaçáo da mediÉo e êspectiva Íalura pela instituição financeira responsável pela
rnovinnênlaçáo dos Íecursos.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - NoVAÇÃo
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1 1 .1. Quâlquer tolêrância por parte do ContÍatante na exigência do cumpÍimento do prêsênte
contralo, náo conslituirá novaçáo ou extinçâo dâ respêctiva obrigâção, pod€ndo a mesma s6Í
exlgida a qualquêr rempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos BEcunsos
12.1. A desp€sa decorrente do cumprimento da presente licitaçáo correra à conta da dotaçáo
do sâguintê orÇamenlo:

Órgáo: 1 1 - Secrelaria Municipal de Pianejamenlo e Gestáo

Unidader 05 - Geslão UÍbana

Atividadê: 1.061 - PAC Cidadês Históricas

449051 - Obras e lnstalaÇôes

cLÁUsULÀ DÉcmA TERcEIBA - DAs sÂNçõEs

13.1. Fica a CONTBATADA, sujeilo as Sânçôês Administrativas, previstas nos artigos 87 da Lei
8.666193.

13.2. A CONTRATADA que náo cumpriÍ com o desênvolvimenlo do üonograma Ílsicô
tinanceiro do serviço, soÍrerá as seguintes sanções, como:

13.2.1. O airaso injusliÍicado na execuçâo do contrato, conÍoÍme cÍonograma Íisico-
Íinanceiro, sujeitaá o conlratado à multa moratória dê 10% (dez por cento) sobre â
diÍerença entre o valor medido acumulado e o prêvisto acumulado, para cada mês do
crônogrâmâ:

13.2.2. O pêrcenlual dê 0,5% (meio por cênto) sobre o valor do conlrato para,o nào
alendimsnto as NOR TAS/PROCEDIMENTOS PAFA EFEÍ|VAÇAO DE MEDIÇOES -
ITE[4 15 do Termo dê FeÍsrência, adoladas pela SecretaÍia ds Obras;

13-2.3. Em caso de inexêcuçáo parcial do conlrato, íica a contratada sujeita à multa de
10% (dêz por cenio) sobrâ o valor do contrâto;

13.2.4. Na hipótese da contratada, injustiÍicadamante, desistir do contrato ou der causa à
sua rêsclsáo, bem como nos demais casos de descumpÍimento contralual, sujeitaÊse-á às
seguintês sançóâs, nâ rorma do ârt. 87 da Lei 8.666193:

a) Âdveílênciai

b) Multa compênsatótia de 201o {yintê pôr cênto) sobre o valor do conlrato, podendo a
AdminisÍação, em lace da menor gravidadê dô íato e mediantê motivaçâo da
autoridade superjor competenle, rêduzir de lorma proporcional o percentual da multa a
ser aplicada;

c) Suspênsáo têmporária de participação em licitaçáo e impedimento de contralar com
a Administraçáo, por prazo náo superioí â 2 (dois) anos:

d) Declaração do inidoneidade parâ licitar ou contralar a Administração Públicâ.

13.2.5. As sançÕes descÍitas nas alínaas "a", "c' e "d poderào seÍ aplicadas
eumulâtivamsntê com a multa.

13.2.6, Se a multa aplicâda lor superior ao valor da garanlia prslada, além da peÍda desta,
respondêrá o conÍatadô pêla sua diterença, que seÍá descontada dos pagamântos
evenlualmênte dsvidos pela Administração ou cobradâ ludicialmenle.

13.3. O contratado deverá mantêr, duranle todo o fornecimênto, em compalibilidadê com as
obrigações por ele assumidas, todas as cond!çôes de hâbilitação ê qualificaçáo exlgidas na
licitaçáo (an.55, Xlll, da Lei nr 8.666i93), sob pena de se lhs ap,icar, cumulativamente:
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a) Multa no percêntual de 20% (vintê por cento) sobre o valoí do contratô, nos termos

do aí. 87, ll da Lei n! 8.666i93.

b) Cancelamento do conlrato, nos lermos do art.78, I da Lei 8 666/93.

c) Retençào dos créditos decoÍrentes do contrato até o limite dos preiuízos causados à
AdministraÉo, nos termos do arL 80, lV da Lei n! 8.6ô6/93.

13.4. Sançôes espêcíticas para o caso de descumprimento dê ordenamenlo releÍente a alos de
coírupçáo a sêrem aplicadas administrativamente:

13.4-1. Será penalizada a pêssoa juíídica contralada, nos telmos do subitem 13.4.2
consideíada responsável pêlos atos lesivos previslos na Lei Fêdêral N. 12.846/2013,
especialmente em seu art. 5a, que atentem contÍa o palrirsônio público, contra os
princípios da âdministração pública ou conlra os compÍomissos assumidos com o Poder
Público, especialmeate:

13.4.1.'1. prometer, oÍerecer ou dar, diÍeta ou indireiamente, vantagem indevida a
agente público, ou a teíceira p€ssoa a ele relacionada;

13.4.i.2 comprovadamente, financiar, custear, patíocinar ou dê qualquêr modo
subvencionar a prática dê atos ilícitos;

i3.4.'1.3. comprovâdâmentê, utilizar-se dê interposta p€ssoa Íísica ou juridica pam
ocultar ou dissimular seus reais intêressês ou a identidade dos beneíiciáíos dos atos
praticados;

13-4.1.4. no tocante a licitações ê conlralos:

a) Írustrar ou Íraudaí, mêdiante 4uste, combinaÉo ou quaiquer oúro;xpêdiente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou ÍEudar a realização de qualquêr ato ds procedimento licitatório
públlco;

c) aÍastar ou procurar aÍastar licitante, poí meio de Íraude ou oÍsíecimên1o de
vantagêm de qualquer lipo;

d) Írâudar licitação pública ou conlrato dela dêcorÍente;

e) criar, de modo Ííaudulento ou irregular, pessoa iurídica para participaí de licitação
pública ou celêbrar conlrato administrativo;

0 obter vaniagem ou benefício irdevido, de modo Írâudulênto, de modi{icaçóes ou
prorrogaçôâs dê contratos cêiebíados com a âdminlstÍaÉo pública, sem autorização
em lei, no ato convocalório dâ licitaÉo pública ou nos r"êspectivos inslíumentos
contraluais; ou

g) manipulaÍ ou Íraudar o êquilíbrio econômic}.f inanceiro dos côntratos cêlebrados com
a administ.ação pública;

13.4.1.5. diÍicultaí atividade de investigaÉo ou fiscalização de órgáos, entidades ôu
agênies públicos, ou intervir êm sua atuação, inclusive no embito das agências
Íêguladoras e dos órgáos de fiscalizaçáo do sislema íinancêiro nacional.

13.4.2. Além das demals penalidades possívêis, será penalizada a pessoa jurídica
contÍalada, considerada rêsponsável poí prâticar atos lesivos enunciados no item 13.4,1.
com as seguintes sançôês:

| - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20olo (vinte por cento) do
faturamênto bruto do último exercicio anteÍior ao da instauração do processo
administrativo, excluidos os tribulos, a qual nunca será inreÍior à vanlagem auferida,
quando lor possível sua estimação; e

ll - publicaÇáo extraordinária da decisáo condenalória.

13.4.2.1. As sançóes seráo âplicadas Íundamentadamente, isolada ou
cumulativamênte, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a
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gÍavidade e natureza das inÍrações, náo excluindo, em qualquer hipótes6, a obrigação
da reparaçáo inlegral do dano causado.

a) Nos casos dê atos prallcados êonlra o procêdimento llcilâtórlo, as sançôês
poderão ser apllcadas às emprêsas que o píatlcarêm, mesmo quê não vênhâm â
sêr conlrâladâs com o Municíplo dê Congonhâs (MG).

13.4-2.2- A publicaÉo extrâordináÍia da decisáo condênâtória ocorÍerá na forma de
extrato de sentenÇa, a expensas da pessoa jurídica, em mêios dê comunicaçáo de
grande circulação no Estado de l\4inas Gorais, Diário Oficial do Estado dê Minâs
Gêrais, Diário Oíicialda União e Diário Oficialdo Município de Congonhas.

'13.4.2.3. No Diário Oficial do Município dê Congonhas seráo publicadas as
convocações administrativas, pelo prazo mínirno de 30 (trinta) dias, para maniíestaçáo
da parte interessada.

13.4.2.4. O procêsso administrativo para apuraçáo e p6nâlizaçáo obedecerá ao rito
previslo na Lei 12.846, de 1r de agosto dê 2013.

cLÁu§ULA DÉCIMA oUARTA - DA RESCISÃo CONTRATUAL

14,1. A rêscisáo conlratual podêrá sêr:

14.'1.1. Determinada por ato unilatêral e escrito da AdministraÇâo, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n'8.666/93;

14.'1.2. AmigávêI, por acordo entrê as partes, mediantê aulorização escrita ê
Íundamentada da autoridade competênte, reduzida a lermo no processo licitatóÍio, desde
quê haja conveniência da Adminislrâçáo.

'14.2. A inêxêcuçáo tolal ou psrcial do Contralo enseja sua rescisão pela Adminislraçâo. com ãs
conseqúências previstas no subilem 13.2.3 ê 13.2.4 desle edital.

14.3. Conslituem molivos para rescisâo do contrato os prêvistos no ârt. 78 da Lei Fêdêral no
8.666/93

14.3.1. Em caso dê Íescisão pÍevista nos inc,sos Xll a XVll do art. 78 da Loi Fedêral n"
8.66§/93, sêm quê haja culpa da Contratada, será esta ressarclda dôs preiuÍzos
rggulamêntarês compíovados, quando os houvêr soÍrido,

14.3.2. À rescisáo contratual de quê trata o inciso I do arl. 79 acârrel,a as consêqüências
previslas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei Federal n'8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA AUINTA - VIGÊNCIA

15,1. O prazo paía ôxecuçáo dos serviços será de 2 (dois) mesês contrados do Íecêbimento da
ORDEM DE §ERVIÇO, já o conlÍato, lerá vigência de 5 (cinco) mêsês, contados de sua
assinatura.

cLÁusULA DÉCIMA sExTA . GESToR Do coNTRATo

16.1. A execugão do conlrato sêrá gêrênciada pêlâ Secíelâria [/unicipal dê Otías, po. meio da
Diretoria de Obras.

cLÁusULA DÉCIMA sÉnMA - FoRo

17 .1. Para a soluçáo das queslôes deco.rêntos dest€ contrato êlêge-sê o Foro da Comarca de
Congonhas - MG, renunciando âs parles, a qualqueÍ outro poÍ mais pÍMlegiado que sêja.

cLÁusuLÂ DÉctMA otTAva - DtspostÇoES FtNAts
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18.1. Aplica-se à licitaçáo e ao contrato dela decorrente as regras das seguintes Leis ê
Decreto:

- Lei 8.666/1993, Regulamenta o aí. 37, inciso XXl, da Conslituição Fedêral, institui
normas para licitaçóes ê contratos da Administração Pública ê dá outÍas providências.

- Lei 12.84612A18 ê suas alteÍaçôes (Lei anticorrupçáo), Dispôes sobre a
responsabilizaçáo administraüva e civil dê pessoas juridicas pêla práüca de alos conlra a
administração pública, nacional ou esüangeira, ê dá outras providências.

- Dêcreto 7.983/2013, Estabelece regÍas e critériôs para elaboraÉo do drçamenlo de
referênôia de obÍas e serv,ços de engenhaÍia. contratados ê êxecuiados com rêcurso dos
orçamentos da Uniào, ê dá outÍas proüdências.

Congonhas, 06 de janeiÍo de 2023,

tícs

SIMONIA Alsinâdo de íormê

MARrA DE Í;i'f;H,'Ji,"i"
JESUS MAGA HAÍs

Dados 2023.01.06
MAGALHAES 17:27i14-o30o.

Simônia Mana dê Jesus Magalhães
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Caso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gamo

Rf QT T ERTMENTO CMC .-", 1 *,. IUOZ:

Exmo, Sr. Igor Jonas Souza (losta
Presidcnte da Mesa Diretora da Câmara de Corgonhas

0 Vereador quc o prcscnte subscreve. com anrparo no Rcgimcnto lntcrno. rcqucr dc
V. [xa. que o Chele do Poder l']xecutivo aprcsente cópia do proccsso administrativo e cópia tkr
contrâtô firmado para instalaçâo dc um café na Romaria.

.,USTIFICÀ1'IVA

Curnprindo as funçÕes de legislar. Íiscaliz"ar e controlar. requeiro tais infonnaçircs para

acompanhar e garantir que as ações do Poder Élxccutivo cstão em consonância com a Lci c os princípir:s
norteadores da Âdministraçâo Pública.

Câmara Municipal de Congonhas. 09 dc agosto dc 2023.

ír",t 11, 
i'1 N)À

JOST. BE ES I)E SOT,ZA
v 0r

cÁmara llunrciP!l d. congonhag

ntlffillil[Hf,lltt§
FROÍOCOLO GERAL 2605/2-o?3-
oerr: 09/08/2023' Horárlc:'1J:zb

Legl§latlvo

Cir*. :U{,liciÊil de Corgorh..
Rri. Dr l"liEco Hoücm Júolor.82. (tnrro. ConFo'hrítlc lcl.fon r-rli!7ll-ltl0 lrr»ârl. cânliraÍ/cdnssnl!à'.Íry leshr
§ary (ôrtôrh.!.rh8.l.g b'

:


